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RESUMO 

 

O presente trabalho tem como tema um estudo jurídico sobre as ocupações das escolas públicas 

brasileiras dentro do período que se estende de 2015 a 2016. A partir dessa perspectiva, abre-

se o debate para entender o contexto educacional e as reformas implementadas pelo Estado no 

período citado e analisar as decisões e condutas tomadas pelos órgãos do Poder Público frente 

ao conflito instaurado. O objetivo é elencar todos os direitos fundamentais envolvidos na 

situação-problema, tais como liberdade de expressão, liberdade de manifestação, direito à 

resistência, direito à educação e gestão democrática do ensino, que legitimam as ocupações 

promovidas pelos estudantes secundaristas e deslegitimam as reformas do ensino e decisões 

judicias de reintegração de posse ou desocupação. Para tanto a metodologia empregada foi 

colher e compreender o entendimentos de documentos que foram elaborados como o parecer 

da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo que aludia a reintegração de posse e o ofício do 

Ministério Público do Paraná que reportava a manutenção das ocupações e proteção dos direitos 

dos adolescentes ocupantes. Ademais, é discutida a relação entre os princípios firmados a luz 

da Constituição Federal de 1988 e o desrespeito da lei de Reforma do Ensino Médio a ela. 

Finalmente, é resultado desse processo a tentativa de consolidar e convalidar o Estado 

Democrático de Direito e a proteção da dignidade da pessoa humana.  

 

Palavras-chave: Ocupações de escolas; direito à educação, direitos humanos; direitos 

fundamentais 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O debate sobre educação e o sistema educacional brasileiro é um tema recorrente 

nas discussões acadêmicas. O assunto em princípio parece ser repetitivo embora a doutrina e 

jurisprudência jurídica realizam um debate árduo com amplas sérias divergências, ainda mais 

quando se trata das políticas públicas realizadas pelo Estado acerca do tema. O caso é que 

diversas são as reformas que estão sendo implementadas pelo Poder Público sobre a pasta da 

educação e algumas delas não agradaram os grupos que são diretamente afetados notadamente 

os secundaristas. 

O silêncio, morosidade ou má interpretação do Poder Judiciário no apreço de 

decretos e legislações produzidos pelos outros Poderes pode afetar diretamente a realidade dos 

sujeitos envolvidos ao tema. Não só a mudança da realidade como também permite que o 

ordenamento jurídico brasileiro venha a congregar máculas. Alvejados por reformas que 

aconteceram na educação os jovens das escolas públicas ocuparam os seus estabelecimentos de 

ensino. Esse momento que se passou nos anos de 2015 e 2016 ficou reconhecido como 

“ocupações das escolas” e deflagrou um momento de desentendimentos entre os órgãos 

públicos, sociedade civil e doutrinadores. 

As mais conturbadas “reformas escolares” aconteceram em dois momentos 

específicos. Em 2015 a reorganização escolar promovida pelo Governo do Estado de São Paulo 

previa a reestruturação do ensino paulista em modelo de ciclos e por consequência o fechamento 

de quase 100 escolas. Em 2016 o Governo Federal implementou a Medida Provisória 746 que 

pretendeu Reformar o Ensino Médio e deu um novo caráter ao ensino público alterando algumas 

leis como a Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional (LDB) e até a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT). No mesmo ano outra proposta legislativa que afetava diretamente a 

educação brasileira foi a Proposta de Emenda à Constituição 241 conhecida como “PEC do 

Teto de Gastos Públicos” que alterou todo o circuito de investimentos sobre os setores públicos, 

inclusive prevendo a diminuição dos investimentos para a pasta educacional.  

Os estudantes em percepção de ter sido afetados por essas ações, não obtendo 

espaços institucionais para expressar seu descontentamento e sem respostas dos órgãos públicos 

para suas demandas ocuparam os estabelecimentos de ensino público como forma de 

mobilização e expressão da insatisfação acumulada. A movimentação se originou nas escolas 

do estado de São Paulo no final do semestre de 2015 cujos estudantes paulistas chegaram a 

calcular mais de 200 escolas ocupadas contra a ação de reorganização do Governo de Geraldo 
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Alckmin. No ano seguinte essa estratégia de mobilização se espalhou no movimento estudantil 

de todo o território nacional para impedir a aprovação das reformas impostas pelo Governo de 

Michel Temer com aval das Casas Legislativas Federais. Nesse momentos várias escolas foram 

ocupadas em diversos estados do Brasil. O destaque foi dado à grande quantidade de escolas 

paranaenses ocupadas e o presente trabalho também coloca a cidade de Uberlândia como um 

destaque, visto nunca antes ter sido presenciado uma mobilização que atingiu cerca de 50 mil 

estudantes. 

Várias foram ações judiciais que se estenderam no período retratado. Com efeito, 

diversos foram os entendimentos sobre a possibilidade jurídica de manutenção das ocupações 

das escolas. A Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em seu parecer entendeu que as 

escolas deveriam ser reintegradas ao Estado se justificando por meio dos dispositivos do Código 

Civil para provocar a desocupação. Em sentido oposto, o Ministério Público Estadual do Paraná 

concebeu as ocupações como legítimos movimentos que intentavam abrir canal de debate com 

o poder público, por essa razão deveriam ser respeitadas, com efeito Ministério Público, 

Conselho Tutelar, Poder Judiciário e os pais dos estudantes deveriam ser corresponsáveis pela 

tutela, garantia e proteção dos direitos dos adolescentes envolvidos contra atos de terceiros que 

os ofendesse. 

Esse contexto envolveu diversos direitos, muitos deles fundamentais, que por 

algumas decisões foram ultrajados e por outras salvaguardados. Previamente, o medular direito 

envolvido nos debates judiciais foi o direito à educação positivado no artigo 6º da Constituição 

Federal e destrinchados seus princípios norteadores pelo artigo 205 e seguintes do mesmo 

documento. O fundamento deste direito que também está positivado nos mais importantes 

tratados de direitos humanos que o Brasil faz parte implica divergir das reformas propostas 

pelos Governos do estado de São Paulo e Federal.  

Ademais, a educação tratada pelos princípios constitucionais em seu sentido 

jurídico está estabelecida no preparo dos sujeitos para a cidadania e para o trabalho, dentro de 

uma gestão democrática e colaborativa dos sistemas de ensino assim como participação de 

todos, órgãos estatais e sociedade civil. Já no sentido filosófico e social o ensino público deve 

negar o caráter da educação concebida como mercadoria e estar envolvida na concepção de 

realização do seu caráter social, emancipatória e equitativo, desde já princípios que convalidam 

a dignidade humana. 

Dentro dessa perspectiva dos fundamentos da educação como princípio constitucional 

em contraste com as reformas, notadamente, a Medida Provisória 746/2016, é possível retirar 

outro debate que esteve presente no momento sobre a inconstitucionalidade da Reforma do 
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Ensino Médio. O princípio da gestão democrática do ensino que está incutido no direito à 

educação é técnica de administração das políticas de educação, na qual participação social é 

essencial a legitimação das decisões. Por efeito, a falta de discussão prévia com sociedade e 

falta de aprofundamento no espaço legislativo de tal medida são pontos que abrem margem 

para uma discussão sobre a constitucionalidade, assim como legitimidade de tal reforma. 

Não obstante, ainda no que toca os direitos fundamentais é necessário provocar o 

entendimento de quais foram afrontados pelas decisões de reintegração de posse ou de 

desocupação dos estabelecimentos públicos de ensino. Os direitos fundamentais à liberdade de 

expressão, liberdade de manifestação e resistência correspondem a uma gama de direitos que 

incidem em uma conduta negativa do Estado ou dos agentes estatais frente a suas 

exteriorizações o que não aconteceu quando os estudantes ocupantes foram retirados a força ou 

os pareceres e decisões se fundamentaram na desocupação das escolas.  

A análise ampla e holística de todos os fatos e documentos à cerca das ocupações, 

reformas da educação e decisões jurídicas é capaz de produzir uma síntese que permita garantir 

a vigência do arcabouço protetivo constitucional. O trabalho, então, se propõem em retirar as 

conclusões que estejam calcadas no fundamento da dignidade da pessoa humana e 

fortalecimento do Estado Democrático de Direito para poder ampliar o horizonte de atuação 

judicial e não dar espaço a lacunas que possam aviltar os princípios constitucionais. 
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2 EDUCAÇÃO: OS DIREITOS VINCULADOS E A CRÍTICA POLITICO-

FILOSÓFICA 

 

2.1 Direito humano e fundamental à educação 

 

O direito à educação emerge de um arcabouço de direitos que pretendem proteger a 

pessoa humana e a esta atribui condição de dignidade perante o Estado e terceiros que a queiram 

ofender. São direitos e garantias básicas cuja discussão, ainda contemporânea, passa por saber 

se sua natureza parte dos direitos naturais e inatos, dos direitos positivados, da historicidade 

dos direitos ou de um determinado sistema moral.  

Norberto Bobbio (2004, p. 17) leciona que esses direitos nascem como direitos naturais 

universais, desenvolvem-se como direitos positivos particulares (quando cada Constituição 

incorpora Declarações de Direitos), para finalmente se realizarem como direitos positivos 

universais.  Flávia Piovesan (2012, p. 175), dentro de uma análise mais histórica, percebe que 

esses direitos da pessoa humana não são um dado, porém uma construção da intervenção e 

socialização humana em constante processo de construção e reconstrução. Pactua esse estudo 

sobre a natureza desses direitos, dentro do movimento histórico-social de lutas e mobilizações 

de homens e mulheres, que lhes permite constituir declarações, cartas, constituições ou leis, as 

quais positivam e servem de instrumento para universalizar o resguardo do valor da dignidade 

humana. 

Direitos como liberdade, igualdade, votar e ser votado, habeas corpus, ampla defesa e 

contraditório, salário mínimo, moradia e educação, são alguns exemplos da matriz de 

concretização e projeção do princípio fundante da dignidade humana. Fábio Konder Comparato 

(2015, p. 60) disserta que “se o direito é uma criação humana, o seu valor deriva, justamente, 

daquele que o criou. O que significa que esse fundamento não é outro, senão o próprio homem, 

considerado em sua dignidade substancial de pessoa, diante da qual as especificações 

individuais e grupais são sempre secundárias.” 

E do mesmo modo, dentro de uma perspectiva kantiana, Alexandre dos Santos Cunha, 

para tratar desse núcleo principiológico que é a dignidade humana, assevera que 

 

“(...)a dignidade é o valor de que se reveste tudo aquilo que não tem preço, ou 

seja, não é passível de ser substituído por um equivalente. Dessa forma, a 

dignidade é uma qualidade inerente aos seres humanos enquanto entes morais: 
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na medida em que exercem de forma autônoma a sua razão prática, os seres 

humanos constroem distintas personalidades humanas, cada uma delas 

absolutamente individual e insubstituível. Consequentemente, a dignidade é 

totalmente inseparável da autonomia para o exercício da razão prática, e é por 

esse motivo que apenas os seres humanos revestem-se de dignidade. 

(CUNHA, 2005, p. 85) 

 

A dignidade humana, então, fundamenta e é defendida por uma série de direitos que 

podem ser nomeados como direitos humanos, direitos fundamentais, direitos do homem, 

direitos subjetivos, dentre muitos outros. Contudo, o conceito de cada terminologia, inclusive 

no que se refere ao conteúdo e significado desses direitos abordados, impera dedicar maior 

atenção. A distinção entre os assim chamados “direitos humanos” e “direitos fundamentais” 

tem especial relevância por se tratarem seguramente das duas expressões mais utilizadas, de 

modo que suas terminologias apresentam pontos que lhes separam aos olhos do direito 

internacional diante do direito constitucional brasileiro. 

Em face das expressões “direitos humanos” e “direitos fundamentais”, em que pese a 

sua hodierna utilização como sinônimos, se imputa, significado em partes bem distintos. Os 

“direitos humanos” tem tratamento internacional, apresentam contornos mais amplos tanto no 

tempo como no espaço mundial, enquanto os “direitos fundamentais” constituem um conjunto 

de direitos, liberdades e garantias institucionalmente reconhecido pelo direito positivo de 

determinado Estado e, por consequência, são mais precisos e restritos. 

Ingo Wolfgang Sarlet (2012, p. 249) compartilha dessa distinção ao pontuar que 

 

“(...) o termo ‘direitos fundamentais’ se aplica àqueles direitos (em geral 

atribuídos a pessoa humana) reconhecidos e positivados na esfera do direito 

constitucional positivo de determinado Estado, ao passo que a expressão 

‘direitos humanos’ guarda relação com os documentos de direito internacional 

por referir-se àquelas posições jurídicas que se reconhecem ao ser humano 

como tal, independentemente de sua vinculação com determinada ordem 

constitucional, e que, portanto, aspiram à validade universal, para todos os 

povos e em todos os lugares, de tal sorte que revelam caráter supranacional 

(internacional) e universal.” 

 

Os “direitos fundamentais”, portanto, são designados pelo conjunto de direitos da 

pessoa humana expressa ou implicitamente reconhecidos por uma ordem constitucional. Já aos 
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“direitos humanos” é reconhecida a sua função estruturante para firmar os limites das demais 

relações jurídicas estabelecidas entre indivíduo e o Estado, entre os grupos de indivíduos, ou, 

mais recentemente, em relação a todo o gênero humano, fazendo com que não dependa apenas 

de uma legislação doméstica para que esses direitos sejam exigidos (WEIS, 2012, p. 24-25).  

Cabe registrar que a distinção das duas terminologias não apresenta duas noções 

reciprocamente excludentes ou incompatíveis, pelo oposto, são dimensões cada vez mais 

relacionadas entre si. Embora direitos fundamentais e direitos humanos tenham seus conteúdos 

delimitados de diferente forma seu escopo final na proteção da dignidade humana é o mesmo. 

Desde seu reconhecimento em diversas Constituições, os direitos fundamentais 

passaram por diversas transformações, no que diz respeito ao seu conteúdo, quanto no que 

concerne sua eficácia, titularidade e efetivação. Karel Vasak na Conferência Internacional de 

Direitos Humanos de Estrasburgo em 1979 apresentou a concepção de evolução dos direitos 

(humanos e fundamentais), que poderia ser compreendida pela classificação em “gerações de 

direitos”, havendo defesa para três consolidadas gerações e outras minoritárias para uma quarta 

ou uma quinta geração. (SARLET, 2012, p. 258) Entretanto, a gama considerável de 

doutrinadores e cientistas dos direitos fundamentais já não reconhecem essa classificação de 

“gerações”, uma vez que a expressão designada gera uma falsa impressão de substituição 

gradativa de uma geração por outra. Nesse contexto, esse trabalho concorda com Ingo Sarlet 

(2012, p. 259), na mediada que este autor compatibiliza com a “teoria das dimensões dos 

direitos fundamentais”. Ela, diferente da “teoria das gerações”, cria um reconhecimento 

progressivo de novos direitos fundamentais, exclui o caráter evolutivo desses direitos, e 

estabelece um processo cumulativo, de complementariedade e não de alternância.  

Piovesan ainda ressalva que  

 

“(...) Assim, partindo do critério metodológico que classifica os direitos 

humanos em gerações, compartilha-se do entendimento de que uma geração 

de direitos não substitui outra, mas com ela interage. Isto é, afasta-se a 

equivocada visão de sucessão “geracional” de direitos, na medida em que se 

acolhe a ideia da expansão, cumulação e fortalecimento dos direitos humanos, 

todos essencialmente complementares e em constante dinâmica e interação.” 

(PIOVESAN, 2012, p. 209) 

 

A primeira dimensão dos direitos fundamentais é reconhecida pelos direitos de 

resistência ou de oposição perante o Estado, seu principal destinatário. Nela há presença 
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marcante de diversas liberdades e garantias civis e políticas destinadas a uma abstenção por 

parte dos poderes públicos, o que permite afirmar que ali estão presentes os direitos de cunho 

“negativo”. O direito à crença religiosa, à manifestação, de voto, ao sigilo da correspondência, 

à filiação partidária, assim como muitos outros, são, todos eles, endereçados ao Estado para que 

o indivíduo possa exercer suas faculdades. Eles são  

 

“(...) produto do pensamento liberal-burguês do século XVIII, 

caracterizado por um cunho fortemente individualista, concebidos 

como direitos dos indivíduos frente o Estado, mais especificamente, 

como direito de defesa, demarcando uma zona de não intervenção do 

Estado e uma esfera de autonomia individual em face de seu poder” 

(SARLET, 2012, p. 260) 

 

As Constituições do pós-guerras consagraram, em número significativo, direitos que 

chamavam o Estado a participar da promoção do bem-estar social. As liberdades formais 

abstratas transitaram para liberdades materiais concretas, o que revelou a segunda dimensão 

dos direitos fundamentais. Paulo Bonavides (2010, p. 564) leciona que esses direitos nasceram 

abraçados ao princípio da igualdade do qual é a razão para estimular muito além do sentido 

formal, o sentido material. Amplos movimentos reivindicatórios que se traduzem na tentativa 

de abolição das desigualdades sociais e econômicas, notadamente do século XIX e XX, e a 

concepção de teorias cunhadas de sentido materialista e social, trouxeram à segunda dimensão 

uma característica de assegurar aos indivíduos direitos a prestações sociais por parte do Estado, 

tais como assistência social, saúde, trabalho, alimentação, etc. Ficaram conhecidos como 

direitos sociais, econômicos e culturais, que exigem uma prestação “positiva” em face do 

Estado.   

A terceira dimensão dos direitos fundamentais são também denominados de direitos 

de fraternidade ou de solidariedade. Essa dimensão caracteriza-se pela proteção de grupos 

humanos a qual pode abranger um determinado povo ou nação como até a humanidade inteira, 

desse modo a titularidade desses direitos é transindividual, coletiva ou difusa.  Sarlet (2012, p. 

262) aponta que eles cuidam de novas reivindicações fundamentais que homens e mulheres se 

propõem como o direito à paz, à autodeterminação dos povos, ao meio ambiente sustentável, a 

qualidade de vida, à utilização do patrimônio histórico e cultural, etc. Essa titularidade muitas 

vezes é indefinida ou indeterminável, o que reclama novas técnicas de garantia e proteção, 

assim como responsabilidade e esforço em escala internacional.  
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Alguns autores como Paulo Bonavides (2010, p. 524), José Alcebíades de Oliveira 

Junior (2000, p. 83) e Antônio Perez Luño (1988, p. 93), se posicionam a favor de uma quarta 

ou uma quinta dimensão percebidas no final do século XX e início do século XXI. Reconhecem 

que existe direitos fundamentais resultantes da globalização e avanço científico. A quarta 

dimensão estaria ligada aos direitos à democracia, ao pluralismo e à informação (tecnologia da 

informação, comunicação de dados), e a quinta dimensão rodeada pelo tema de domínio da 

biotecnologia e bioengenharia como a clonagem e os transgênicos. Embora minoritário essas 

classificação, mantém sua importância jurídica. 

Essa classificação dimensional demostrada acima, embora não traduza exatamente a 

sequência e uma conceituação que abranja todos os direitos fundamentais, se estende em uma 

função didática e pedagógica para compreensão deles, aliás adotada pelo presente estudo para 

conseguir definir com maior precisão onde está referendado o direito à educação.  

O objeto de estudo deste capítulo, então, emerge da dimensão dos direitos sociais, 

econômicos e culturais. O direito à educação como os demais direitos de seu gênero 

dimensional “possibilita melhores condições de vida aos mais fracos, direitos que tendem a 

realizar a igualização de situações sociais desiguais.” (DA SILVA, 2016, p. 286). Essas 

garantias possibilitam o oferecimento de igualdade material para os sujeitos concretizarem suas 

liberdades, bem como a própria subsistência e manutenção de sua dignidade. Posto isso, é 

possível encontrar vários documentos produzidos internacionalmente que afirmam a educação 

como um direito a ser protegido pelos Estados que são signatários.  

O primeiro relevante documento que declarou os direitos imprescindíveis para 

existência humana foi a Declaração Universal de Direitos Humanos em 10 de dezembro de 

1948. Forjada no contexto do final da Segunda Guerra Mundial, a Declaração consolidou a 

afirmação de uma ética universal ao consagrar o consenso sobre valores de cunho universal a 

serem seguidos pelos Estados. Ademais, sob influência de um forte discurso social e de 

cidadania, visto pós crise econômica mundial de 1929, e com a experiência que o Estado não 

podia se reservar a sua abstenção, todavia, ser agente de participação nas transformações 

sociais, emerge uma intensa reivindicação pelos direitos sociais (PIOVESAN, 2012, p. 206) 

Logo, o artigo 26 do referido documento, assevera que  

 

“1.Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo 

menos a correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar 

é obrigatório. O ensino técnico e profissional dever ser generalizado; o acesso 

aos estudos superiores deve estar aberto a todos em plena igualdade, em 
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função do seu mérito. 2.A educação deve visar à plena expansão da 

personalidade humana e ao reforço dos direitos do Homem e das liberdades 

fundamentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre 

todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem como o 

desenvolvimento das atividades das Nações Unidas para a manutenção da paz. 

3.Aos pais pertence a prioridade do direito de escolher o género de educação 

a dar aos filhos.” 

 

É indispensável estabelecer que a Declaração Universal não é um tratado. Foi adotada 

pela Assembleia Geral das Nações Unidas sob forma de resolução, que por sua vez não 

apresenta força de lei para os Estados. Entretanto, Flávia Piovesan, assim como já consolidado 

no espaço do Direito Internacional, seguramente evidencia que o “propósito da Declaração, 

como proclama seu preâmbulo, é promover o reconhecimento universal dos direitos humanos 

e das liberdades fundamentais a que faz menção a Carta da ONU (de 1945), particularmente 

nos artigos 1º (3) e 55.” (PIOVESAN, 2012, p. 210-211)  

Em 26 de junho de 1945 a Carta da ONU foi assinada pelo Brasil e promulgada em 22 

de outubro do mesmo ano e logo estabelece que: 

 

“Artigo 1. Os propósitos das Nações unidas são:  

(...) 3. Conseguir uma cooperação internacional para resolver os problemas 

internacionais de caráter econômico, social, cultural ou humanitário, e para 

promover e estimular o respeito aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião;  

(...) 

Artigo 55. Com o fim de criar condições de estabilidade e bem estar, 

necessárias às relações pacíficas e amistosas entre as Nações, baseadas no 

respeito ao princípio da igualdade de direitos e da autodeterminação dos 

povos, as Nações Unidas favorecerão: 

a) níveis mais altos de vida, trabalho efetivo e condições de progresso e 

desenvolvimento econômico e social; 

b) a solução dos problemas internacionais econômicos, sociais, sanitários e 

conexos; a cooperação internacional, de caráter cultural e educacional; e 

c) o respeito universal e efetivo dos direitos humanos e das liberdades 

fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião.” 
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Por isso, a Declaração Universal tem sido concebida como a interpretação autorizada 

da expressão “direitos humanos”, constante na Carta das Nações Unidas, na passagem supra 

citada, apresentando, devido a esse motivo, força jurídica vinculante. Os Estados que são 

membros da ONU tem assim obrigação de promover o respeito e a observância universal dos 

direitos proclamados pela Declaração (PIOVESAN, 2012, p. 211), e por consequência o direito 

à educação está dentre eles. 

Além disso, o Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 

promulgado pelo Brasil em 24 de abril de 1992, em seu artigo 13 afirma que 

 

“1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa 

à educação. Concordam em que a educação deverá visar ao pleno 

desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua dignidade e 

fortalecer o respeito pelos direitos humanos e liberdades fundamentais. 

Concordam ainda em que a educação deverá capacitar todas as pessoas a 

participar efetivamente de uma sociedade livre, favorecer a compreensão, a 

tolerância e a amizade entre todas as nações e entre todos os grupos raciais, 

étnicos ou religiosos e promover as atividades das Nações Unidas em prol da 

manutenção da paz. 

2. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que, com o objetivo de 

assegurar o pleno exercício desse direito: 

a) A educação primaria deverá ser obrigatória e acessível gratuitamente a 

todos; 

 b) A educação secundária em suas diferentes formas, inclusive a educação 

secundária técnica e profissional, deverá ser generalizada e torna-se acessível 

a todos, por todos os meios apropriados e, principalmente, pela 

implementação progressiva do ensino gratuito; 

 c) A educação de nível superior deverá igualmente torna-se acessível a todos, 

com base na capacidade de cada um, por todos os meios apropriados e, 

principalmente, pela implementação progressiva do ensino gratuito; 

 d) Dever-se-á fomentar e intensificar, na medida do possível, a educação de 

base para aquelas pessoas que não receberam educação primaria ou não 

concluíram o ciclo completo de educação primária; 

 e) Será preciso prosseguir ativamente o desenvolvimento de uma rede escolar 

em todos os níveis de ensino, implementar-se um sistema adequado de bolsas 

de estudo e melhorar continuamente as condições materiais do corpo 

docente.” 
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Ainda sobre o zelo da educação, a Convenção Interamericana de Direitos Humanos, 

conhecida como Pacto de São José da Costa Rica, ratificada pelo Brasil em 25 de agosto de 

1992 e sendo texto fundamental de regimento do sistema regional dos Estados americanos, em 

seus artigo 42, pronuncia, aos países membros, mecanismos para avaliar a situação educacional 

de cada um: 

 

“Artigo 42 - Os Estados-partes devem submeter à Comissão cópia dos 

relatórios e estudos que, em seus respectivos campos, submetem anualmente 

às Comissões Executivas do Conselho Interamericano Econômico e Social e 

do Conselho Interamericano de Educação, Ciência e Cultura, a fim de que 

aquela zele para que se promovam os direitos decorrentes das normas 

econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta 

da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de 

Buenos Aires.” 

 

Nesse contexto de tratados assinados pelo Estado brasileiro para proteção do direito à 

educação tem-se, também, o Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Direitos 

Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, apelidada de “Protocolo de 

São Salvador”, com adesão em 1996. Celso de Albuquerque Mello (2004, p. 212) acrescenta 

que atualmente, os tratados são considerados a fonte mais importante do Direito Internacional, 

não apenas por força da sua multiplicidade, mas também porque, em regra, os assuntos mais 

importantes da ordem jurídica internacional são por eles regulados. Ademais, diz-se que o 

tratado é a mais democrática das fontes do Direito Internacional, uma vez que os Estados 

participam diretamente da sua elaboração. 

A Carta de 1988 consagra de forma inédita, ao fim da extensa Declaração de Direitos 

por ela prevista, que os direitos e garantias expressos na Constituição “não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte” (art. 5º, § 2º). Note-se que a Constituição de 1967, 

no art. 153, § 36, previa: “A especificação dos direitos e garantias expressos nesta Constituição 

não exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que ela adota”. A 

Carta de 1988 inova, assim, ao incluir entre os direitos constitucionalmente protegidos os 

direitos enunciados nos tratados internacionais de que o Brasil seja signatário. 
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Ora, ao prescrever que “os direitos e garantias expressos na Constituição não excluem 

outros direitos decorrentes dos tratados internacionais”, a contrario sensu, a Carta de 1988 está 

a incluir, no catálogo de direitos constitucionalmente protegidos, os direitos enunciados nos 

tratados internacionais em que o Brasil seja parte. Esse processo de inclusão implica a 

incorporação pelo Texto Constitucional de tais direitos (PIOVESAN, 2012, p. 112 -113). 

Ao efetuar a incorporação, a Carta atribui aos direitos internacionais uma natureza 

especial e diferenciada, qual seja, a natureza de norma constitucional. Os direitos enunciados 

nos tratados de direitos humanos de que o Brasil é parte, integram, portanto, o elenco dos 

direitos constitucionalmente consagrados. Essa conclusão advém ainda de interpretação 

sistemática e teleológica do Texto, especialmente em face da força expansiva dos valores da 

dignidade humana e dos direitos fundamentais, como parâmetros axiológicos a orientar a 

compreensão do fenômeno constitucional. 

O procedimento para garantir força jurídica constitucional vinculante aos Tratados 

assinados, no entanto, foi modificado pela introdução da Emenda Constitucional 45 de 2002, 

operando a presença do parágrafo 3º ao artigo 5º da Constituição Federal e dispondo que “Os 

tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada 

Casa do Congresso Nacional, (...), serão equivalentes às emendas constitucionais.”. Foi imposto 

o procedimento de votação qualificada em dois turnos da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal para permitir que os novos Tratados ratificados ganhem força de norma constitucional.  

Esse fato não alterou o entendimento que os tratados de direitos humanos anteriores 

apresentassem força jurídica no ordenamento brasileiro, já que estão fundamentados no artigo 

5º, §2º da CF/88, outrora existisse uma dúvida, pois o Supremo Tribunal Federal continuamente 

dava prevalência hierárquica da norma constitucional sobre as do direito internacional, porém 

com dificuldades em relação às normas infralegais. Piovesan (2012, p. 147-148) assim como 

Sarlet (2012, p. 287-288) apresentam o mesmo entendimento que mais tarde o STF foi adotar1, 

o qual mesmo não creditando aos tratados anteriores a EC 45/02 força de emenda 

constitucional, lhes assegurou status de hierarquia supralegal. Isso quer dizer que os tratados 

internacionais já ratificados pelo Estado brasileiro não estão em mesmo nível da legislação 

ordinária, possui hierarquia superior a ela, logo tem caráter supralegal. Todavia, estão abaixo 

das normas constitucionais, já que não tendo passado pela votação, qualificada das Casas 

Legislativas, não apresentam status de emenda constitucional. 

                                                           
1 BRASIL. Superior Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 466343-1. Relator: Ministro César Peluso. São 

Paulo, SP de 2006. Diário Judiciário Eletrônico. Brasília, 2006. 
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Mesmo que esse não fosse o caso, o direito à educação está ressalvado também como 

direito fundamental pelo fato de estar positivado na Magna Carta brasileira. Situado no Título 

II e com força do §1º do artigo 5º, ambos da CF/88, é uma garantia fundamental com aplicação 

imediata e direta o que implica aos órgãos estatais obrigação de concretizá-lo. Sabe-se que esse 

aspecto não pode ser confundido com a negação de limites fáticos e jurídicos que o restrinja ou 

o limite, tais como o fato de falta de investimento econômico ou choque com outro princípio 

constitucional. Por outro lado, a omissão ou inconstitucionalidade de lei ordinária não podem 

ser obstáculo intransponível para sua efetivação e exigibilidade judicial (SARLET, 2012, p. 

550).  

No que se refere ao ponto debatido, os direitos fundamentais são orbitados pelo 

princípio de proteção contra o poder de reforma constitucional e contra intervenções restritivas 

por parte dos órgãos do Estado. Em outras palavras, se encontra no espaço doutrinário a ideia 

de proibição de retrocesso aos direitos sociais fundamentais, o direito a educação está incluído, 

tanto por um âmbito de limite formal (artigo 60, §4º) como por um limite material dentro da 

teoria dos direitos fundamentais (MENDES; BRANCO, 2016, p. 121).  

 

“(...) a jurisprudência, vem reconhecendo a vigência, como garantia 

constitucional implícita, do princípio da vedação de retrocesso social, a coibir 

medidas, que mediante a revogação ou alteração da legislação 

infraconstitucional, venham desconstituir ou afetar gravemente o grau de 

concretização já atribuído a determinado direito fundamental (e social), o que 

equivaleria a uma violação da própria Constituição Federal e de direitos 

fundamentais nela consagrados.” (SARLET, 2012, p. 567) 

 

Com efeito, além da previsão, como direito fundamental básico de caráter geral, no 

artigo 6º da Constituição Federal, a educação, foi objeto de regulamentação mais detalhada no 

artigo 205 até 214 do mesmo documento, razão pela qual também aqui se coloca a questão 

preliminar de quais os dispositivos que efetivamente podem ser considerados como 

fundamentais, à luz do dispositivo no artigo 5º, §2º da Carta Magna. Esses dispositivos 

descrevem que a educação escolar é um bem público de caráter próprio por implicar a cidadania 

e seu exercício consciente, por qualificar para o mundo do trabalho, por ser gratuita e 

obrigatória no ensino fundamental, por ser gratuita e progressivamente obrigatória no ensino 

médio, por ser também dever do Estado na educação infantil. Esse bem público, capaz de ser 

como serviço público aberto, sob condições, à iniciativa privada, é no âmbito público cercado 
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de proteção como, por exemplo, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o Plano 

Nacional de Educação e os pareceres e resoluções dos Conselhos de Educação. Veja-se, por 

exemplo, a vinculação percentual de impostos na Constituição, a obrigatoriedade do censo 

escolar e a avaliação de desempenho escolar 

O direito à educação, portanto, se localiza dentro de um sistema internacional de 

proteção de direitos humanos que resulta ao Estado brasileiro obrigação de protegê-lo. Do 

mesmo modo, esse direito está presente como garantia fundamental protegida pela Lei 

Fundamental brasileira. Essas constatações provocam a compreensão que o Poder Público 

assim como o ordenamento ordinário estão impelidos em não suprimir ou impedir que o direito 

à educação não seja realizado pragmaticamente.  

 

2.2 Crítica da ideologia dominante e poder disciplinar das instituições e da escola 

 

O presente estudo restaria afetado se não permitisse, ontológica e deontologicamente, 

colocar em discussão o conteúdo político, filosófico e social do direito à educação. É evidente 

que a norma jurídica constitucional carrega os seus limites de “ser” (momento fático) e de 

“dever ser” (momento normativo) (KELSEN, 2009, p. 37), logo, é interessante que as outras 

partes da ciência humana, em conjunto com a ciência jurídica, possam contribuir para entender 

qual é a educação, em sentido mais geral, que as instituições de ensino brasileiras apresentam 

como forma de garantia e proteção ao direito apontado e, a partir desse eixo, sobre qual 

perspectiva deveria ser trabalhado essa condição de proteção. 

Ademais, Hélio Gallardo (2014, p.60-61) sustenta que a fundamentação dos direitos 

humanos (e fundamentais), como o direito à educação, “é um aspecto constitutivo de sua 

compreensão e proteção”. Isso quer dizer que a afirmação sobre não ser mais necessário 

fundamento para as garantias fundamentais, mas apenas proteção, está incumbida a erro. A 

suposição de uma matriz de fundamento delas promove sua compreensão e, consequentemente, 

ao ser compreendidas, são protegidas. 

O direito à educação positivado constitucionalmente está imerso em uma estrutura 

social sob um modelo produtivo capitalista. Esse eixo fático contribui para compreender as 

origens do direito e como ele responde na sociedade brasileira. A partir desse entendimento, 

poucos são aqueles que negam que os processos educacionais e os processos sociais mais 

abrangentes de reprodução da modernidade estão intimamente ligados. Esta afirmação dá 

liberdade em dizer que a educação global está fundada em uma ordem metabólica produtora de 

desigualdades, ao mesmo tempo, ela permite que essas desigualdades sejam reproduzidas.  
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A desumanizante jornada de trabalho, a crise sistêmica de escassez generalizada e 

abundância privilegiada, o extermínio do ecossistema e qualidade de vida, a individualização, 

a ordem dominante do capital sobre o trabalho, fazem parte de um sistema metabólico que 

domina e assola a vida de homens e mulheres. Esses produtos do metabolismo precisam de 

instrumentos para manutenção, e simultaneamente, é necessário que tais instrumentos 

carreguem em si e perpetuem a disparidade e a assimetria das relações sociais. Ora, “as 

sociedades são a imagem que tem de si vistas nos espelhos que constroem para reproduzir as 

identificações dominantes num dado momento histórico” (SANTOS, 2002, p. 47) 

István Mészáros traz para o debate como essa ótica se impera, já que 

 

“Vivemos numa ordem social na qual mesmo os requisitos mínimos para a 

satisfação humana são insensivelmente negados à esmagadora maioria da 

humanidade, enquanto os índices de desperdício assumiram proporções 

escandalosas, em conformidade com a mudança da reivindicada destruição 

produtiva, do capitalismo passado, para a realidade, hoje predominante, da 

produção destrutiva.” (MESZAROS, 2008, p. 73) 

 

O capital em seus primeiros passos, mais especificamente, no momento da Revolução 

Industrial se assimilou a uma produção que destruía as fontes em favor do abastecimento do 

mercado, ou seja, o epicentro era o produzir. Atualmente, esse quadro se inverte, a destruição 

é agente central de seu metabolismo, podemos confirmar esse fato a partir dos dados das Nações 

Unidas cujo “1% mais rico do mundo aufere tanta renda quanto os 57% mais pobres.” 

(CORTEZ, 2009, p. 73-74). 

Esse círculo vicioso de desperdício e escassez do capital, cujos recursos econômicos 

disponíveis transitam de modo díspare se torna insustentável em períodos temporais. Nomeiam 

esses períodos por crises. Seria impossível manter um consumo mundial da mesma maneira 

que os países desenvolvidos consomem, já que eles são somente 20% da população mundial e 

consomem 80% dos recursos naturais e energia do planeta, além de produzir mais de 80% da 

poluição e da degradação dos ecossistemas (CORTEZ, 2009, p.45). 

O capital adquiriu vários mecanismos para subterfúgio de suas contradições, a fim de 

artificializar as vontades, velar as consciências, mitigar os conflitos e mediar o funcionamento 

social. Entretanto, é a educação, que se transformou em um mecanismo formal elementar para 

consolidação de uma ideologia dominante. Ela age sob forma de internalização da legitimidade 
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do metabolismo do capital, ela é uma das partes mediadoras entre as forças produtivas 

(trabalhadores e trabalhadoras) e os meios de produção.  

Mészáros nos ajuda a evidenciar esse problema quando afirma que  

 

“A questão crucial, sob o domínio do capital, é assegurar que cada indivíduo 

adote como suas próprias as metas de reprodução objetivamente possíveis do 

sistema. Em outras palavras, no sentido verdadeiramente amplo do termo 

educação, trata-se de ‘internalização’ pelos indivíduos da legitimidade da 

posição que lhe foi atribuída na hierarquia social, justamente com suas 

expectativas ‘adequadas’ e as formas de conduta ‘certas’, mais ou menos 

estipuladas nesses termos.” (MESZAROS, 2008, p. 44) 

 

A educação pode ser usada como instrumento e mecanismo dentro do metabolismo 

dominante e, inevitavelmente, deverá ser global, já que precisa abranger o maior número de 

indivíduos, espalhando-se por toda teia social – rede pública e rede privada de ensino. Não só 

no espaço, porém sua globalidade se aplica ao tempo. Ela tem começo a partir da mais tenra 

infância e vai ao princípio da vida adulta. Podemos notar uma peculiaridade que até mesmo a 

produção destas categorias (criança e adulto) pressupõe a passagem do homem ou mulher 

dentro do processo educacional formal, já que a criança somente poderá ser adulto quando 

“educada”. 

Além do mais, essa educação segue o rito de manter o establishment, proporcionar 

uma “ordem” social, por sua vez, continuar o circuito econômico. O modelo de fato é 

tradicional, mas não significa que não passe por reformas, como por obviedade passa. Dois 

seriam os motivos fundamentais. De um lado, a pressão de uma alternativa contra dominante, 

que é latente em épocas e atenuada em outras, no entanto, até o momento atual essa alternativa 

foi incapaz de romper o modelo padrão tornando-se homogênea. Por outro lado, o reformismo 

está presente para reafirmar e continuar legitimando o modelo educacional, pois flexibilizar os 

alicerces, sem mexer na estrutura, permite manter o ciclo metabólico e garantir “tanta 

conformidade ou ‘consenso’ quanto for capaz, a partir de dentro e por meio dos seus próprios 

limites institucionalizados e legalmente sancionados.” (MESZAROS, 2008, p. 45). 

Em que pese os limites que o Direito proporciona à educação dentro de um interesse 

de status quo operandi, em nenhum instante é possível conceber outro tipo de educação que 

não seja a formal, aquela provida pelo Estado. A sociedade civil, devido ao alto poder de 



25 
 

conformidade criada pela própria ideologia dominante da educação, nega qualquer outra fonte 

capaz de ensinar que não venha das instituições burocráticas.  

Indubitavelmente, as escolas brasileiras estão alijadas pelo modelo do capital. Paulo 

Freire apelida a educação global-tradicional-formal que Meszários descreve por “educação 

bancária”. No estudo daquele, as salas de aulas trabalham na perspectiva de uma educação 

depositária e de preenchimento, o educando como pote vazio ou um HD sem ser preenchido 

permanece inerte em face do recebimento de um jarro de conhecimento ou um plug-in de pen-

drive com todos os saberes prontos e acabados provenientes do educador.  

Nessa pedagógica ilustração, o educador aparece como “indiscutível agente além da 

vida concreta cuja tarefa indeclinável é ‘encher’ os educandos dos conteúdos de sua narração” 

(FREIRE, 1987, p. 32). Estes conteúdos, segundo Paulo Freire, são vazios, retalhos da realidade 

desconectados da totalidade, carregam palavras esvaziadas da dimensão concreta que devia ter 

ou se transforma em palavras ocas, em verbosidade alienada e alienante. 

Nesse quadro existe três figuras presentes no processo: existe uma ilusão de um 

conhecimento que está acabado, pronto, finalizado, que pode ser passado em via única para 

outrem, é falado da “realidade como algo parado, estático, compartimentado e bem comportado, 

quando não falar ou dissertar sobre algo completamente alheio à experiência existencial dos 

educandos” (FREIRE, 1987, p. 32). Em segundo lugar, a imagem de um educando vazio de 

saberes, os estudantes permanecem em espera de uma mercadoria para preenchê-los cuja 

intenção proposital é recusar suas experiências educacionais apreendidas em vida e fazer com 

que permaneçam sob sua imagem projetada de “por enquanto não estão educados”. Por fim, se 

tem presente um depositário de conhecimentos que é o educador acreditando ser capaz da 

onisciência sobre o processo do (falso) saber e função de transmiti-lo. Seu trabalho será também 

de fazer os educandos imitarem o mundo. Freire nos induz a perceber que “é o educador, que 

aliena a ignorância, se mantém em posições fixas, invariáveis. Será sempre o que sabe enquanto 

os educandos serão sempre os que não sabem. A rigidez destas posições nega a educação e o 

conhecimento como processos de busca.” (FREIRE, 1987, p. 33) 

Ainda é possível adicionar uma quarta figura dentro da instituição, um esforço de 

ocultar a presença das ferramentas já determinadas para produzir o processo educativo. Não há 

vontade ou livre arbítrio no processo educacional brasileiro. A “educação bancária” (educação 

global-tradicional-formal) impõe os modelos que são aplicados em sala de aula e a relação 

educador-educando se reproduz obsessivamente mesmo que o educador teime em buscar o 

contrário.  
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Com efeito, o direito à educação, presente no texto constitucional, apresenta como 

realidade fática esse organograma central. A educação brasileira emparelhada ao projeto 

bancário da educação global, tradicional e formal, se mantém em constante negação da crítica, 

ao passo que não há emancipação social e os educandos, também os educadores, em momento 

algum conseguem se conceber enquanto sujeitos no mundo, por consequência não reconhecem 

aquilo que produzem, sentem ou tem vontade, muito menos reconhecem o próprio saber 

trabalhado na sala de aula. Esse processo tem por função desumanizar, tende a adequar ao 

establishment, proibir a diversidade e restringir a liberdade. Ele impossibilita o reconhecimento 

do “outro”, isto é, os humanos da relação não se reconhecem enquanto espécie/gênero, por sua 

vez, não há comunidade escolar, coletividade, classe, apenas indivíduos solitários. Nas escolas 

brasileiras o resultado é produção de adultos preconceituosos (racistas, machistas, lgbtfóbicos, 

etc.), que não aceitam a pluralidade do mundo, homens e mulheres que repetem a mentalidade 

opressora e que não sabem que são explorados. 

 

“Até o momento em que os oprimidos não tornem consciência das razões de 

seu estado de opressão ‘aceitam’ fatalistamente a sua exploração. Mais ainda, 

provavelmente assumam posições passivas, alheadas, com relação à 

necessidade de sua própria luta pela conquista da liberdade e de sua afirmação 

no mundo. Nisto reside sua ‘conivência’ com o regime opressor. (FREIRE, 

1987, p. 28) 

 

Se não se reconhecem enquanto gênero humano, restringidos estão na medida que 

compreenderiam os direitos humanos (e fundamentais). Gallardo (2014, p. 64) traz a reflexão 

que o sistema interpretativo das normas jurídicas não reconhece que os direitos humanos e 

fundamentais estão estruturados dentro de uma ótica da sociedade civil moderna marcada por 

uma ordem mercantil e financeira acumuladora de capital, pratriarcal, etnocêntrica, dominada 

pela razão instrumental, desse modo, não os efetiva. A educação é uma parte elementar nesse 

processo. 

Em um nível mais individual, o espaço escolar permite fazer uma análise sobre como 

a ótica do capital trabalha com os corpos dos estudantes. Esse tipo de estudo se encontra na área 

da biopolítica. (FOUCAULT, 2008, p. 4)  

De acordo com Michel Foucault, ao final do século XVIII, houve a descoberta do 

corpo como alvo de poder (FOUCAULT, 2014, p. 134). Sujeitos como Marechal de Saxe ou 

Le Mettrie já tomavam notas que o corpo humano poderia ser adestrado e submisso por forças 
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que fossem externas a ele. Quer dizer que a partir daquele momento, mais especificamente com 

o fortalecimento do modo de produção capitalista, se dá atenção ao corpo a fim de controlá-lo 

e torná-lo um objeto útil, dócil, hábil e produtor.  

Essa intenção do controle não esteve voltada ao cuidado do corpo, já não mais 

pretendiam entender os elementos constitutivos do comportamento e linguagem, mas a 

economia, a eficácia dos movimentos, sua organização interna e externa. A observação estava 

voltada aos métodos minuciosos que poderiam extrair do corpo humano a maior produtividade. 

Foucault concebe esse momento como economia dos corpos em que os intelectuais já captavam 

o corpo como uma maquinaria e que para o exercício do poder do Estado e suas instituições era 

necessário entender essa “mecânica do poder”. (FOUCAULT, 2014, p. 135) 

As instituições de educação, naturalmente, tiveram de ser adaptadas no decorrer do 

tempo de acordo com as determinações reprodutivas de mutação do sistema do capital. Todavia, 

o objetivo se manteve o mesmo durante os séculos: achar a melhor forma de controle e 

adestramento do corpo humano. Para tanto, utilizaram diversas tentativas, desde a palmatória, 

entendidas, posteriormente, como uma economia deficitária, às técnicas que pode-se afirmar 

mais “humanizadas” as quais perceberam mais eficiência econômica. 

 

“Elas [as punições físicas] foram abandonadas não devido a considerações 

humanitárias, embora tenham sido frequentemente racionalizadas em tais 

termos, mas porque uma gestão dura e inflexível revelou-se um desperdício 

econômico, ou era, no mínimo, supérflua.” (MESZAROS, 2008, p. 43) 

  

A escola, então, como instrumento formal para produção de corpos submissos, dóceis 

e úteis, sobretudo, pela possibilidade encontrada nela para aplicar uma força metodológica e 

prática se utiliza da “disciplina”. Esta é uma fórmula geral de dominação que circundou o século 

XVIII e XIX, e presente hoje, capaz de ser econômica: fazer com que o Estado com o mínimo 

de investimento retire da juventude escolarizada o máximo de trabalhadores produtores, 

dissociando “o poder do corpo; faz dele por um lado uma ‘aptidão’, uma ‘capacidade’ que ele 

procura aumentar; e inverte por outro lado a energia, a potência que poderia resultar disso, e 

faz dela uma relação de sujeição estrita.” (FOUCAULT, 2014, p. 136) 

Dessa maneira, José Marti afirma que “as escolas são formidáveis prisões”. As escolas 

públicas brasileiras poderiam confirmar o apontado sem exigir uma reflexão aprofundada: 

grades nas janelas e portas, salas superlotadas de estudantes, estrutura predial em formato de 

pavilhões, cercas de arame farpado nos muros. Esse exame rápido já poderia dar 
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verossimilhança ao abordado, porém prisão e escola se confundem, isto é, se assemelham, por 

um controle mais profundo. 

A disciplina procede em primeiro lugar sobre distribuição dos indivíduos no espaço. 

“A disciplina exige cerca, a especificação de um local heterogêneo a todos os outros e fechado 

em si mesmo” (FOUCAULT, 2014, p. 139). Implica à disciplina colocar indivíduo no seu lugar; 

e em cada lugar um indivíduo, para que possa estabelecer as presenças e ausências, saber onde 

e como encontra-los, instaurar comunicações úteis, interromper as outras, poder a cada instante 

vigiar o comportamento de cada um, apreciá-lo, sancioná-lo, medir qualidades ou méritos. Esse 

princípio é intitulado de localização imediata ou do quadriculamento, compatibilizado com as 

fileiras em séries das salas de aulas ou as celas prisionais, ao número na lista de chamada do 

encarcerado ou do estudante. (FOUCAULT, 2014, p. 145) 

O uniforme é outro elemento visível. Do vermelho “Suapi” das cadeias de Minas 

Gerais, às vestimentas das escolas públicas, os sujeitos sob processo disciplinar estão 

submetidos a uniformização. A padronização simboliza diminuição das singularidades que 

poderiam exigir um trabalho que excederia o mínimo do previsto economicamente. Além dos 

corpos sempre precisarem estar visíveis e identificáveis.  

Além disso, o horário é elemento crucial. Começa-se a contar por quartos de hora, 

minutos, segundos. Quanto mais produção em menos tempo, mais eficiente é. “Corpo e gestos 

postos em correlação não consiste em impor uma série de gestos definidos, impõe a melhor 

relação entre gesto e atitude global do corpo, condição de eficácia e rapidez”, como disserta 

Foucault (2014, p. 146), e, por consequência, é possível chegar a utilização exaustiva do tempo, 

o que implica extrair do tempo sempre mais instantes disponíveis e de cada instante sempre 

mais forças úteis. Esse é o domínio do instante. 

A presença da vigilância hierárquica é predominante nesse sistema de controle 

corporal. O objetivo é observação, registro e treinamento. Exercer a disciplina nas escolas, 

assim como outras instituições “supõe um dispositivo que obrigue pelo jogo do olhar: um 

aparelho onde as técnicas que permitem ver induzam a efeitos de poder, e onde, em troca, os 

meios de coerção tornem claramente visíveis àqueles sobre quem se aplicam” (FOUCAULT, 

2014, p. 168). Como exemplo dessa afirmação sobre os vigilantes hierárquicos são o carcereiro, 

o professor, o inspetor de pátio sobre encarcerados e estudantes, ou, de outro lado, dos diretores 

e supervisores sobre professores na parte administrativa escolar. Ainda, para tanto, sobrepõe-

se o encaixamento espacial das vigilâncias, cujo princípio é produzir uma arquitetura que separe 

o externo do interno. Chega-se a ponto de indagar se seriam possíveis escolas ao ar livre. 
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Na essência de todos os sistemas disciplinares, funciona um pequeno mecanismo 

penal. Esse mecanismo pode-se dizer que seria a sanção normalizadora. Seria um castigo com 

função de reduzir os desvios. Trata-se de corrigir e manter a ordem.  

 

“(...) funciona como repressora toda uma micropenalidade do tempo (atrasos, 

ausências), da atividade (desatenção, negligências), da maneira de ser 

(grosseiria, desobediência) dos discursos (insolência, tagarelice), do corpo 

(sujeira, gestos não conformes), da sexualidade (indecência, imodéstia). Ao 

mesmo tempo é utilizada, a título de punição, toda uma série de processos 

sutis, que vão do castigo físico leve a privações ligeiras e a pequenas 

humilhações.” (FOUCAULT, 2014, p. 175) 

 

O exame, por último, é combinação da técnica de hierarquia que vigia e da sanção que 

normaliza. Permite qualificar, classificar e punir. Se em um momento eles são uniformizados, 

também é preciso que os indivíduos sejam diferenciados e sancionados.  

 

“A escola, se torna uma espécie de aparelho de exame ininterrupto que 

acompanha em todo seu comprimento a operação do ensino. Tratar-se-á cada 

vez menos daquelas justas em que alunos defrontavam forças e cada vez mais 

de uma comparação perpétua de cada um com todos, que permite ao mesmo 

tempo medir e sancionar.” (FOUCAULT, 2014, p. 182) 

 

A disciplina, portanto, presente nessas instituições, manipula silenciosamente cada 

indivíduo. O final do processo é obter o sujeito útil e domesticado. O corpo humano é violado 

de todas as formas possíveis, uma violação arbitrária por meio do Estado cujo capital o controla. 

O corpo se tornou ferramenta para mover toda a engrenagem disciplinar nas instituições 

brasileiras, mais especificamente nas escolas. Se a educação global-tradicional-formal é capaz 

de alienar, com maior ênfase, é apta a controlar e fazer com que o homem ou mulher se torne o 

corpo mais produtivo e menos livre possível.  

A partir do entendimento do modelo de educação apresentado neste estudo, 

Boaventura de Souza Santos ajuda a sustentar que o direito à educação encarado apenas como 

um direito estatal, na ótica de um direito universal, geral e abstrato, um direito que, tal como a 

arquitetura modernista, nega o contexto que se insere, legitima a dominação do poder político 

e faz aumentar a distância entre o cidadão e o direito (SANTOS, 1989, p. 8). Não só o direito 

aqui tratado, mas todos os direitos humanos estão fadados ao apontado.  
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 Para o autor acima citado, o fundamento do direito à educação deve estar predominado 

pelo pensamento de emancipação concreta, isto é, um “(...) pensamento contextual que não 

recusa o caráter utópico dos direitos humanos, mas exige que sua utopia, por mais radical, se 

traduza num cotidiano diferente, no mapa de um novo modo de vida mais autêntico.” 

(SANTOS, 1989, p. 9). A matriz fundacional desse direito deve estar ligado a um processos 

que rompa com a assimetria do poder instaurado na sociedade moderna. Esse processo Helio 

Gallardo (2014, p. 44) assevera que se encontra na sociedade civil, em sua dinâmica emergente 

libertadora ou, o que é semelhante, em seus movimentos e mobilizações sociais contestatórios.  

Em síntese, o caráter fático (o “ser”) da educação encarado nos pontos de vista de 

Freire, Mézáros, Foucault, Gallardo e Santos, permite desenvolver que a base educacional, 

assim como das instituições escolares, estão comprometidas com uma ideologia metabólica, 

bancária e dominante do capital que se utiliza da disciplina como modeladora do corpo humano. 

Os resultados ligam-se à manutenção da exploração e desigualdade de quem detém o poder 

político e econômico sobre os trabalhadores, uma sociedade civil marcada por uma ideologia 

individualista, um Estado autocrático e autoritário, e um processo de desumanização dos 

indivíduos. 

O intuito normativo (o “dever ser”) do direito à educação, no entanto, deve ter seu 

fundamento oposto a realidade vigente, confabulando com a interpretação sócio-histórica dos 

direitos humanos e fundamentais. A matriz deve estar ligada ao processo de transformações e 

lutas sociais, aos movimentos populares que emancipam a vida dos sujeitos envolvidos dando-

lhes autonomia perante o Estado.   

 

“(...) o fundamento de direitos humanos constitui-se mediante tramas ou 

relações sociais de grupos subordinados/emergentes que, por meio da 

institucionalização jurídica e incidência cultural, perseguem e conseguem 

espaços potencializadores de sua autonomia e autoestima, ou seja, formas 

específicas, particulares, de libertação para encarar com legitimidade o sujeito 

humano. Tudo isso na matriz das formações sociais modernas.” 

(GALLARDO, p. 80) 

 

As mobilizações e lutas que fundamentam os direitos humanos é cercada de exemplos 

muito atuais no Brasil, tais como a luta feminista, as marchas LGBTs, os movimentos de luta 

pela reforma agrária e reforma urbana. No sentido de tudo que foi abordado, não seria surpresa 

que na esfera da educação não houvesse grupos de resistência ou mesmo que em algum período 
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fossem descobertos. No que diz respeito ao tema, em 2015 e 2016 a mobilização que 

fundamenta a interpretação dessa garantia constitucional foi as ocupações das escolas públicas 

brasileiras pelos secundaristas.  

A crítica ao conteúdo da matriz fundamental do direito à educação, portanto, é 

importante para negar o caráter instrumental do direito utilizado para a manutenção do 

establishment capitalista. Com efeito a transferência do fundamento dessa garantia a novos 

atores da sociedade moderna realiza seu caráter social, emancipatória e equitativo, desde já 

princípios que convalidam a dignidade humana. 

 

2.3 A gestão democrática do ensino e as liberdades de expressão, manifestação e 

resistência 

 

Para além de uma crítica filosófica, social e política do direito à educação, é substancial 

a este estudo esmiuçar os outros princípios e garantias que o orbitam, por certo que eles são 

condições de validade e efetividade jurídica do tema abordado. A gestão democrática do ensino 

expressa o pilar principiológico, base de como compreender juridicamente o direito debatido, 

assim como as liberdades de expressão, manifestação e resistência podem ser o mecanismo de 

socorro quando não atendidas as condições mínimas de vigência fática do direito à educação 

pelo Estado ou quando a situação é de retrocesso substancial do mesmo.  

Como abordado por Sarlet (2012, p. 593), em virtude de se expressar como direito 

social, o pressuposto do direito à educação é a igualdade. Um tal bem não poderia ter uma 

distribuição desigual entre os iguais. E como nem sempre este ponto de partida fica garantido 

a partir das vontades individuais, só a intervenção de um poder maior poderá fazer desse bem 

um ponto de partida inicial para uma igualdade de condições. Deste modo, um dos pressupostos 

das diretrizes que devem nortear os conteúdos curriculares é o da igualdade de condições, 

assegurada e protegida pelo poder público. Essa igualdade pretende que todos os membros da 

sociedade tenham iguais condições de acesso aos bens trazidos pelo conhecimento, de tal 

maneira que possam participar em termos de escolha ou mesmo de concorrência no que uma 

sociedade considera como significativo e onde tais membros possam ser bem sucedidos e 

reconhecidos como iguais. (CURY, 1997, p. 486)  

Mesmo que a igualdade de resultados não possa ser assegurada a priori, seria odioso e 

discriminatório conferir ao conhecimento uma destinação social prévia. Por ser um “serviço 

público”, ainda que ofertado também pela iniciativa privada, por ser direito de todos e dever do 

Estado, é obrigação deste interferir no campo das desigualdades sociais e, com maior razão no 
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caso brasileiro, no terreno das hierarquias sociais, como fator de redução das primeiras e 

eliminação das segundas, sem o que o exercício da cidadania ficaria prejudicado a priori.  A 

função social da educação escolar pode ser entendida no sentido de um instrumento de 

diminuição das discriminações. Por isso mesmo, vários sujeitos são chamados a trazer sua 

contribuição para este objetivo, destacando-se a função necessária do Estado, com a 

colaboração da família e da sociedade, proposto pelo artigo 205 da Magna Carta brasileira. 

Destarte, de forma compatível com a essencialidade da educação para qualquer 

sociedade contemporânea, a Constituição da República de 1988 ainda cuidou de estabelecer 

princípios constitucionais a ela aplicáveis de forma específica: educação promovida em 

colaboração com a sociedade, preparo para a cidadania e para o trabalho (art. 205, caput); gestão 

democrática do ensino público (art. 206, VI) e organização colaborativa dos sistemas de ensino 

(art. 211). 

A partir dessa constatação, a noção de gestão democrática é atribuída para todo o 

conjunto das partes envolvidas no processo educacional e não só para as instituições públicas 

como o artigo 14 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) dispõe. 

 

“Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 

ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e 

conforme os seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes.” 

 

 A gestão democrática como princípio da educação nacional, presença obrigatória em 

instituições escolares públicas, nas decisões legislativas e do poder executivo, é a forma 

dialogal e participativa com que a comunidade educacional se capacita para levar a termo um 

projeto pedagógico de qualidade e da qual nasçam “cidadãos ativos” participantes da sociedade 

como profissionais compromissados. 

O artigo 14 da LDB é da maior importância para assimilar que a escola é uma 

instituição de serviço público que se distingue por oferecer o ensino como um bem público. Ela 

não é uma empresa de produção ou uma loja de vendas. Assim, a gestão democrática é, antes 

de tudo, uma abertura ao diálogo e à busca de caminhos mais consequentes com a 

democratização da escola brasileira em razão de seus fins maiores postos no artigo 205 da 
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Constituição Federal. Gestão é um termo que provém do latim e significa: levar sobre si, 

carregar, chamar a si, executar, exercer, gerar. Trata-se de gestatio, ou seja, gestação isto é: o 

ato pelo qual se traz dentro de si algo novo e diferente: um novo ente. Ora, o termo gestão tem 

sua raiz etimológica em ger que significa: fazer brotar, germinar, fazer nascer. Da mesma raiz 

provêm os termos: genitora, genitor, germen. Pode-se vislumbrar aqui uma postura 

metodológica que implica um ou mais interlocutores com os quais se dialoga pela arte de 

interrogar e pela paciência em buscar respostas na arte de governar (CURY, 1997, p. 493). 

Nesta perspectiva, a gestão democrática implica o diálogo como forma superior de 

encontro das pessoas e solução dos conflitos. E a gestão contemporânea impõe novos campos 

de articulação e de consulta. Hoje há um número já considerável de conselhos que permeiam o 

ambiente escolar e as instituições responsáveis pelo ensino. Há os conselhos de classe, os 

escolares, os de pais e mestres e também o O Conselho Nacional de Educação (CNE), conselhos 

do Fundef e dos estados, da merenda e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  

Parece óbvio lembrar que uma gestão democrática traz, em si, a necessidade de uma 

postura democrática. E esta postura revela uma forma de encarar a educação e o ensino, onde o 

Poder Público, o coletivo escolar e a comunidade local, juntos, estarão sintonizados para 

garantir a qualidade do processo educativo. 

A gestão democrática na escola e nos sistemas de ensino torna-se um processo de 

construção da cidadania emancipada. Para tanto, e segundo Araújo (2000, p. 65), são quatro os 

elementos indispensáveis a uma gestão democrática: participação, pluralismo, autonomia e 

transparência. A realidade mostra uma série de formas e significados dados ao sentido de 

participação na escola. Alguns exemplos identificam participação como simples processo de 

colaboração, de adesão e de obediência às decisões da direção da escola. Nesses casos, as 

decisões são tomadas previamente e os objetivos da participação também são delimitados antes 

dela ocorrer, segundo Bordignon e Gracindo (2000, p. 112). Perdem-se, dessa forma, duas 

condições básicas para uma efetiva participação:  em primeiro lugar, sentido público de um 

projeto que pertence a todos; e em segundo, o sentido coletivo da sua construção, que oferece 

iguais oportunidades a todos, nas suas definições. Assim, a participação adquire caráter 

democrático e torna-se propiciadora da ação comprometida dos sujeitos sociais. Dessa forma, 

a participação requer a posição de governantes, não de meros coadjuvantes, ou seja, requer 

espaços de poder. Portanto, ela só é possível em clima democrático. 

Uma das questões a serem enfrentadas na gestão democrática é o respeito e a abertura 

de espaço para o “pensar diferente”. É o pluralismo que se consolida como postura de 

“reconhecimento da existência de diferenças de identidade e de interesses que convivem no 
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interior da escola e que sustentam, através do debate e do conflito de ideias, o próprio processo 

democrático” (ARAÚJO, 2000 p. 134). Vale considerar que “o conceito de autonomia está 

etimologicamente ligado à ideia de autogoverno, isto é, à faculdade que os indivíduos (ou as 

organizações) têm de se regerem por regras próprias” (BARROSO, 1998). Escola autônoma é, 

portanto, aquela que constrói o seu Projeto Pedagógica de forma coletiva, como estratégia 

fundamental para sua emancipação (dimensão micro) e para a transformação social (dimensão 

macro). Assim, a autonomia precisa ser conquistada a partir da democratização interna e externa 

da escola, politizando o espaço escolar e propiciando o desenvolvimento de duas facetas 

importantes da autonomia escolar: a autonomia da escola e a autonomia dos sujeitos sociais 

(ARAÚJO, 2000, p.143).  

Como outro elemento fundamental da gestão democrática, a transparência está 

intrinsecamente ligada à ideia de escola como espaço público. Face ao predomínio da lógica 

econômica em todos os setores sociais, em especial na educação, garantir a visibilidade da 

escola frente à sociedade, torna-se uma questão ética. Quase como um amálgama dos elementos 

constitutivos da gestão democrática, a transparência afirma a dimensão política da escola. Sua 

existência pressupõe a construção de um espaço público vigoroso e aberto às diversidades de 

opiniões e concepções de mundo, contemplando a participação de todos que estão envolvidos 

com a escola (ARAÚJO, 2000, p.155). Na descrição dos elementos constitutivos da gestão 

democrática, fica evidente um conceito transversal a todos eles: o de democratização da 

educação (GRACINDO, 2003, p. 89). E ele se torna o fio condutor e a base de reflexão/ação da 

gestão democrática, isto é, participação, pluralismo, autonomia e transparência não se instauram 

sem a cultura democrática.  

Para tanto, quando não atendidos pelo Estado os princípios básicos do direito à 

educação é imprescindível que exista instrumentos de garantias e proteções constitucionais para 

que eles possam ser exigidos pela sociedade civil. O princípio da gestão democrática da 

educação, por exemplo, traz todos os sujeitos envolvidos na participação, discussão e 

deliberação do tema tratado, contudo, seria contraditório juridicamente que caso não acolhidos 

essas disposições pelas instituições escolares, pelos governos de Municípios, Estados ou União, 

ou mesmo pelos Poderes Judiciário ou Legislativo, não houvessem mecanismos constitucionais 

pertinentes para essa demanda. 

 A Constituição Federal, bem como os documentos internacionais, facultam à 

sociedade civil, aos cidadãos, aos grupos minoritários, etc., instrumentos que lhes permitam 

efetivar tal direito quando o Poder Público é silente. Dos diversos mecanismos presentes este 

trabalho elenca os direitos de expressão, manifestação e resistência como fundamentais para o 
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assunto abordado. Além do viés político que proporcionam na esfera das demandas dos grupos, 

a licitude deles se manifesta dentro do ordenamento jurídico, na preservação dos valores 

constitucionais inscritos na ordem democrática. Assim são eles que 

 

“(...) edificam o Estado de direito, que, no caso brasileiro, alcança a condição 

de "Estado democrático de direito"; isso quer dizer que, quando se aplicam, 

tais princípios visam ao ideal de justiça material. Esses princípios decorrem 

da razão do Estado democrático para realizar, segundo o direito, o seu ideal 

de justiça material.” (ROCHA, 1994, p. 28) 

 

Ademais, a institucionalização desses direitos reúne certas características como limite 

da ação governamental e catálogo de direitos fundamentais cujo espaço criado juridicamente se 

abre para manobra das liberdades individuais. A liberdade toma relevo, de fato e de direito, 

como limite do Estado. Estabelecem-se as partes com direitos e obrigações, do ponto de vista 

do governante e governado, relação que Bobbio denomina como ex parte populi e ex parte 

principis. (BOBBIO, 2004, p. 143) 

De acordo com a Declaração Universal de Direitos Humanos, o artigo 19 preceitua 

que “todo o indivíduo tem direito de liberdade de opinião e expressão”, na mesma 

correspondência o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos de 1966 dispõe que   

 

“1. ninguém poderá ser molestado por suas opiniões. 2. Toda pessoa terá 

direito à liberdade de expressão; esse direito incluirá a liberdade de procurar, 

receber e difundir informações e ideias de qualquer natureza, 

independentemente de considerações de fronteiras, verbalmente ou por 

escrito, em forma impressa ou artística, ou por qualquer outro meio de sua 

escolha.” 

 

Por derradeiro, cita-se a Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de 

São José da Costa Rica) que de acordo com o artigo 13 “toda pessoa tem o direito à liberdade 

de pensamento e expressão” 

De alta relevância para a liberdade de expressão é o artigo 5º, inciso IX, de acordo com 

o qual “é livre a expressão da atividade intelectual, artística e científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença.” Mais do que um direito, a liberdade de expressão 

pode ser entendida como um conjunto de direitos relacionados às liberdades de comunicação. 

Sendo diversas as formas de expressão humana, o direito de expressar-se livremente reúne 
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diferentes “liberdades fundamentais que devem ser asseguradas conjuntamente para se garantir 

a liberdade de expressão no seu sentido total” (MAGALHÃES, 2008, p. 74). Tal conjunto de 

direitos visa à proteção daqueles que emitem e recebem informações, críticas e opiniões, sendo 

elas transmitidas desde utilização dos meios de imprensa até por protestos políticos. 

O liberdade de expressão, segundo Sarlet (2012, p. 436), pode ser compreendida em 

sentido amplo e se decodifica em uma série de espécies. Na Lei Maior brasileira houve ambiente 

propício para atribuir diversas liberdades de expressão, desse modo, de acordo com o autor, a 

liberdade de expressão pode se manifestar como um gênero e enquanto espécie exterioriza-se a 

liberdade de manifestação.   

A livre manifestação do pensamento é prevista no artigo 5º, inciso IV da CF/88, é 

amplamente reconhecido que ela conjuntamente com a liberdade de expressão constituem um 

dos direitos fundamentais mais preciosos e uma das mais antigas buscas humanas, de tal sorte 

que integram os catálogos constitucionais desde a primeira fase do constitucionalismo 

moderno. Assim como a liberdade de expressão, a manifestação do pensamento encontra um 

dos seus principais fundamentos (e objetivos) na dignidade da pessoa humana, no que relaciona-

se à autonomia e livre desenvolvimento da personalidade do indivíduo, ela preserva relação, 

em uma dimensão social e política, com as condições de democracia e pluralismo político, 

proporciona a segurança das ideias, assumindo, neste sentido, a qualidade de um direito político 

e revelando ter também uma dimensão transindividual. (SARLET, 2012, p. 441) 

Com relação à liberdade de manifestação, carece enfatizar que ela apresenta uma dupla 

dimensão subjetiva e objetiva, isto é, operando como direito subjetivo individual (e mesmo 

coletivo) de matriz negativa gera deveres de abstenção do Estado, e, a depender do caso, como 

direito subjetivo a prestações, por sua vez, fortemente vinculado à dimensão objetiva, que 

importa em deveres estatais de proteção. Os deveres de proteção vincula não só o cunho 

procedimental de edição de regulamentos e leis como os órgãos judiciais, aos quais incumbe 

não apenas zelar para devida consideração dos direitos e interesses postos em causa 

concretamente no espaço das relações entre sujeitos privados, mas também controlar a 

constitucionalidade dos atos estatais que interferem na liberdade de expressão. 

Por último, a despeito do direito de resistência, apesar de pouco recorrido no espaço 

jurídico brasileiro, foi fruto nos últimos anos de amplo debate. Ele se relaciona com o direito 

constitucional, já que é este que dispõe sobre os limites do poder político e os direitos e garantias 

fundamentais do cidadão. O problema constitucional do direito de resistência está na garantia 

da autodefesa da sociedade, na garantia dos direitos fundamentais e no controle dos atos 

públicos, bem como na manutenção do pacto constitucional por parte do governante. Os 



37 
 

elementos fundamentais que indicam a presença do direito de resistência no Direito 

Constitucional se referem necessariamente aos valores da dignidade humana e ao regime 

democrático. Os valores constitucionais compõem um contexto axiológico para a interpretação 

de todo o ordenamento jurídico, para orientar a hermenêutica constitucional e o critério de 

medir a legitimidade das diversas manifestações do sistema de legalidade(LUÑO, 1988, p. 288-

289). 

Pedro Nunes (1997, p. 947) conceitua o direito a resistência como direito do cidadão 

resistir, em defesa própria, de outrem ou da ordem constitucional, contra ordens ilegais ou 

injustas. Canotilho o coloca como direito em ultima ratio do cidadão, uma vez sendo impossível 

outras formas que não garantam que a dignidade humana ou a ordem jurídica sejam 

vilipendiadas. Sua operabilidade estaria relacionada por um sentido político de direito a 

resistência ser a “capacidade de as pessoas ou grupos sociais se recusarem a cumprir 

determinada obrigação jurídica, fundada em razões jurídicas, políticas ou morais”; por um 

sentido jurídico de direito a resistência ser “uma realidade constitucional em que são 

qualificados gestos que indicam enfrentamento, por ação ou omissão, do ato injusto de normas 

jurídicas, do governante, do regime político e também de terceiros” (BUZANELLO, 2001, p. 

182). 

As vias de institucionalização da resistência são paralelas às seguidas na formação do 

Estado moderno – uma organização político-jurídica. A resistência se transforma de fato em 

previsibilidade jurídica, nas Declarações de Direito e nas Constituições em dois movimentos 

marcantes: o primeiro, no século XVIII, com ênfase no modelo jusnaturalista na luta contra o 

absolutismo francês e passa pela Declaração de 1789 e pela Constituição de 1793, como 

também pela Guerra de Independência e Constituição dos Estados Unidos; segundo, já no 

século XX teve por base o modelo ligado aos movimentos de resistência durante e posterior a 

Segunda Guerra Mundial.  

 

“O status libertatis é a modalidade que abriga a resistência, pois é exatamente 

aí que se encontra o espaço de manobra das liberdades jurídicas que o 

indivíduo possui em face do Estado, que a doutrina comumente designa de 

“direitos de defesa” do indivíduo ante o Estado. (...) A resistência, então surge 

como direito de defesa baseado em normas de competência negativa (status 

negativo), ao exigir a omissão do poder público quanto qualquer censura às 

liberdades humanas. (...) A resistência não passa a ser legítima porque esteja 

a liberdade ameaçada, mas unicamente porque a ordem que o poder pretende 
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impor representa uma ordem falsa e divorciada da ideia de direito. 

(BUZANELLO, 2001, p.125-126) 

 

O complexo, destarte, do direito de resistência, no sistema constitucional brasileiro, 

está colocado em dois aspectos: um, suscitado pela referência explícita, e outro, pela implícita. 

De um lado, o reconhecimento do direito de resistência operou-se pela via explícita em apenas 

algumas espécies: objeção de consciência (art. 5°, VIII c/c art. 143, § 1°, CF); greve "política" 

(art. 9°, CF); princípio da autodeterminação dos povos (art. 4°, III, CF).  De outro lado, a 

construção constitucional elucida, de forma implícita, a materialidade da resistência. A 

materialidade se combina com os elementos constitucionais formais, como: os princípios da 

dignidade da pessoa humana e do pluralismo político, erguidos como fundamentos do Estado 

Democrático (art. 1°, III, V, CF); a abertura e a integração para dentro do ordenamento 

constitucional de outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios por ela 

adotados (art. 5º, § 2º, CF) (BUZANELLO, 2006) 

José Carlos Buzanello acrescenta que  

 

“A resistência contemporânea tem amparo jurídico. A definição via 

constitucional da resistência não encerra um entendimento ‘legalista’, já que 

ela faz mais essencialmente uma atividade jurídica de permissão do que de 

controle. Se não assume a condição de norma constitucional, o faz em forma 

de princípio na categoria dos direitos fundamentais, seja explícito ou 

implícito. Também, se não for especificada com o nomen iuris constitucional 

de direito à resistência, então, em regra, fica especificada nos formatos de 

espécie (greve, objeção de consciência e desobediência civil).” 

(BUZANELLO, 2001, p. 144) 

 

Ainda o entendimento do Ministro Maurício Corrêa concebe o mesmo entendimento: 

 

“Ninguém é obrigado a cumprir ordem ilegal, ou a ela se submeter, ainda que 

emanada de autoridade judicial. Mais: é dever de cidadania opor-se à ordem 

ilegal; caso contrário, nega-se o Estado de Direito.” 2 

 

                                                           
2 HC 73.454, rel. min. Maurício Corrêa, j. 22-4-1996,2ª T, DJ de 7-6-1996 
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Importante tomar nota, em que pese o resvalo ao direito à educação em paralelo ao 

direito à resistência, sobre os movimentos de greve, em 2007 em decisão monocrática o 

Supremo Tribunal Federal ampliou a interpretação do direito grevistas de modo que deve ser 

feita de maneira a ampliar seus efeitos e alcances, não podendo a lei cerceá-lo. Nas palavras do 

eminente Ministro Eros. Roberto Grau:  

 

"A Constituição, tratando dos trabalhadores em geral, não prevê 

regulamentação do direito de greve: a eles compete decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela 

defender. Por isso a lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo 

constitucionalmente admissíveis todos os tipos de greve: greves 

reivindicatórias, greves de solidariedade, greves políticas, greves de 

protesto."3 

 

A expansão histórica desse direito abrange as mobilizações, ocupações e greves 

promovidas pelos estudantes cujo ano de 2012 foi utilizado pelo movimento estudantil na greve 

dos Institutos Federais, conforme pode se verificar no ANEXO A sua utilização no Conselho 

Universitário da Universidade Federal de Uberlândia para proteção da greve discente. O 

reconhecimento tácito desse direito também aconteceu em diversos julgados de tribunais de 

todo país que só reforçam o caráter expansivo desse direito fundamental e, paralelamente, 

permite consolidar com maior evidencia o entendimento da força do direito a resistência no 

ordenamento constitucional brasileiro. 

Ainda que assim não fosse, resistir, expressar e manifestar é assegurado aos 

adolescentes pelo Estatuto da Criança e Adolescente, Lei nº 8.069 de 1990. O artigo 16 dispõe 

que: 

 

“Art.16 O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas 

as restrições legais; 

II - opinião e expressão; 

(...) 

VI - participar da vida política, na forma da lei; 

                                                           
3 BRASIL. Superior Tribunal Federal. Mandado de Injução nº 712. Relator: Ministro Eros 

Grau. Brasília, DF de 2007. Diário Judiciário Eletrônico. Brasília, . 
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O direito de expressão, o direito de manifestação e o direito de resistência, portanto, 

são núcleos ativos de garantia e proteção do indivíduo, ainda mais se ao ordenamento se acolhe 

leis inconstitucionais ou injustas, se os governantes não são legítimos ou mesmo se os poderes 

constituídos são ineficazes. Com efeito, eles são protetores do direito à educação modulado pela 

gestão democrática do ensino a qual exige das normas infraconstitucionais uma ampla 

participação dos órgãos estatais assim como as partes envolvidas no processo de educação e 

sociedade civil como um todo. 
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3 AS OCUPAÇÕES DAS ESCOLAS PÚBLICAS FRENTE À “REFORMAS 

ESCOLARES”  

 

3.1 A reorganização escolar em São Paulo e a Medida Provisória 746/2016: contexto, 

características e repercussões 

 

Nas últimas décadas a promoção de investimentos financeiros, estruturais e de recursos 

humanos pelo Estado brasileiro, para a educação, é espaço para um controverso debate, de tal 

sorte que as políticas governamentais adotadas, pelos Municípios, Estados e União, sofrem 

diversas críticas. Não é menos evidente que o setor público de ensino passa por uma crise 

relativa a toda repercussão de atos normativos e reformas pedagógicas cujas escolas públicas 

brasileiras vem enfrentando nos últimos anos. Dois desses acontecimentos são o cerne do que 

trata esse estudo: o projeto de reorganização das escolas públicas do estado de São Paulo e a 

Medida Provisória 746/2016 que se converteu na Lei nº 13.415 de 2017 e ficou conhecida como 

Lei de Reforma do Ensino Médio.  

Segundo o portal de comunicação do Ministério da Educação (MEC)4, da educação 

básica à superior, o Estado brasileiro investia 2,4% do produto interno bruto (PIB) em 2000, 

passando para 4,7% em 2012. De acordo com o Boletim Legislativo do Senado Federal nº 26 

de 2015, a variação da despesa do Governo Federal com a educação, em receita líquida do 

Tesouro Nacional, representou um aumento de 130% de 2004 a 2014 (MENDES, 2015). Já em 

2016 o MEC afirmou5 ter recebido cerca de R$ 136 bilhões para investimento na pasta da 

educação o que representou cerca de 6,3% do Produto Interno Bruto brasileiro investido no 

setor (SAPAIO, 2016). 

O aparente crescimento do investimento nos últimos anos, no entanto, não significou 

uma mudança estrutural nessa área social. De acordo com a Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), o Brasil participa conjuntamente com mais 75 países e 

no que diz respeito ao ranking mundial, ocupa o 60º lugar (BASTOS, 2017, p. 49). Segundo o 

relatório de 2016 da OCDE, o gasto anual por estudante que o Estado brasileiro efetivou foi na 

                                                           
4 SOCIAL, Assessoria de Comunicação (Ed.). Brasil está entre países com maior investimento em 

educação. 2015. Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/ultimas-noticias/211-218175739/32241-brasil-esta-

entre-paises-com-maior-investimento-em-educacao>. Acesso em: 10 jul. 2017. 
5 SOCIAL, Assessoria de Comunicação (Ed.). Educação básica recebeu R$ 136 bilhões em 2016. 2016. 

Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/educacao/2016/12/educacao-basica-recebeu-r-136-bilhoes-em-2016>. 

Acesso em: 10 jul. 2017. 



42 
 

monta de 4.318,00 dólares (desde o ensino fundamental até o ensino superior). A média da 

OCDE é de 9.317,00 dólares gastos por estudante.6 

Ademais, em 2013 a taxa de matrícula foi de 53% para as crianças de 3 anos, 70% para 

as de 4 anos, 88% para as de 5 anos e 95% para as de 6 anos de idade. Essas taxas estão todas 

abaixo das médias OCDE de 74%, 88%, 95% e 97%, respectivamente. O país apresenta uma 

das maiores diferenças entre gerações com relação ao indicador de diferença de gerações: 

enquanto apenas 28% dos indivíduos entre 55 e 64 anos concluíram o ensino médio, o 

percentual aumenta para 61% entre aqueles de 25 a 34 anos. Por fim, uma grande parte da 

juventude brasileira permanece entre os que nem estudam nem trabalham (grupo populacional 

conhecido como “NEM-NEM”): mais de 20% dos indivíduos de 15 a 29 anos estavam nesse 

grupo em 2013. Esse valor é semelhante aos de outros países latino-americanos como Chile 

(19%), Colômbia (21%) e Costa Rica (19%).7 

Esses dados retirados da OCDE permitem afirmar que apesar dos elevados 

investimentos que o Ministério da Educação relata ter sido feitos nos últimos anos no setor 

educacional, eles estão muito abaixo do nível médio de gastos que são promovidos pelos países 

membros. Além disso, esse gasto fomentado pelo Estado brasileiro ainda não radicou alguns 

índices preocupantes de jovens e adultos que não completaram o ensino, bem como existe uma 

alta taxa de estudantes que não conseguem efetuar suas matrículas nas instituições escolares ou 

mesmo estão dentro de um grupo de evadidos do ensino e sem emprego.   

Essa situação de precariedade da educação ainda tem uma agravante que foi a 

aprovação da Emenda Constitucional 95, que foi conhecida como Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) 241/2016 ou PEC 55/2016 (quando respondia o rito do Senado Federal), 

apelidada de Emenda do Teto dos Gastos Públicos. De acordo com o texto da emenda, haverá 

um índice impeditivo de gastos que o Tesouro Nacional irá promover com as áreas públicas e 

os setores administrativos. O teto para 2017, primeiro ano de vigência da PEC, foi definido com 

base na despesa primária paga em 2016 (incluídos os restos a pagar), com a correção de 7,2%, 

a inflação prevista para este ano. A partir de 2018, os gastos federais só poderão aumentar de 

acordo com a inflação acumulada conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

                                                           
6 ORGANIZAÇÃO DE COOPERAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (Inglaterra). Education 

at a Glance 2016 OECD Indicators. Londres: Oecdilibray, 2016. Disponível em: <http://www.oecd-

ilibrary.org/education/education-at-a-glance-2016_eag-2016-en>. Acesso em: 10 jul. 2017. 
7 ORGANIZAÇÃO DE COOPERAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (Inglaterra). Education 

at a Glance 2015 OECD Indicators. Londres: Oecdilibray, 2015. Disponível em: < 

http://www.oecd.org/brazil/Education-at-a-glance-2015-Brazil-in-Portuguese.pdf >. Acesso em: 10 jul. 2017. 
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(IPCA)8, o que com isso faz diminuir substancialmente a quantidade de financiamento para a 

pasta educacional. Por derradeiro, o artigo 106 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal introduzido pela emenda ainda prevê esse impedimento de 

gastos por vinte exercícios financeiros, isto é, vinte anos.  

Nesse contexto de poucas verbas para educação e uma agenda governamental de 

diversos estados e municípios no desmantelamento do ensino público brasileiro, a Secretaria da 

Educação do Estado de São Paulo (SEE-SP) anunciou em seu site no dia 24 de setembro de 

2015 o projeto de novo modelo escolar o qual faria uma reorganização. (CAMPOS, p. 29) O 

secretário esclareceu que a intenção era dividir as escolas por ciclos: anos Iniciais ou Ensino 

Fundamental I englobaria alunos do 1º ao 5º ano, Anos Finais ou Ensino Fundamental II 

comportaria estudantes do 6º ao 9º ano e o Ensino Médio. Cada ciclo estaria correspondido a 

uma escola o que faria com que dentro de uma escola não se misturassem estudantes de ciclos 

diferentes. 

De acordo com os estudos realizadas pela SEE-SP, de 5.147 escolas existentes no 

Estado, 94 não iriam mais funcionar, os prédios seriam disponibilizados para outras atividades 

de serviço público do Estado de São Paulo. Aproximadamente 311 mil alunos do Estado, ou 

seja, 20% do total de 3,8 milhões, seriam impactados pela reorganização das escolas. A 

mudança também atingiria cerca de 74 mil docentes (CARVALHO, 2016). Não só a capital, 

mas vários municípios desde o litoral ao interior paulista estavam dentro da lista de 

reorganização escolar. 

O site da SEE-SP, ainda tem hospedado em seu espaço seu parecer sobre o que se 

tratava a reorganização: 

 

“Reorganização Escolar é adiada para garantir o diálogo com comunidade 

escolar em 2016 

O processo de Reorganização Escolar, que amplia o número de escolas com 

ciclo único, foi adiado pelo Governo do Estado, a fim de ampliar o diálogo 

com pais, alunos e comunidade escolar. A proposta favorece a gestão das 

unidades e possibilita a adoção de estratégias pedagógicas focadas na idade e 

fase de aprendizado dos alunos. 

A Educação utilizou como base o levantamento realizado pela Fundação 

Seade (Sistema Estadual de Análise de Dados), que apontou tendência de 

                                                           
8 REDAÇÃO DO SENADO FEDERAL (Brasilía). Promulgada Emenda Constitucional do Teto de Gastos 

Públicos. 2016. Disponível em: <http://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2016/12/15/promulgada-

emenda-constitucional-do-teto-de-gastos>. Acesso em: 10 jul. 2017. 
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queda de 1,3% ao ano da população em idade escolar no Estado de São Paulo. 

Entre os anos de 1998 e 2015, a rede estadual de ensino perdeu 2 milhões de 

alunos. 

Entenda a reorganização escolar e a proposta de dividir os alunos por ciclos 

Com a divisão das escolas por ciclo, algumas unidades terão apenas alunos de 

6 a 10 anos; outras receberão os adolescentes de 11 a 14 anos; outras serão 

exclusivas para jovens entre 15 e 17 anos. 

A proposta da reorganização escolar pretende, por meio da divisão por idades, 

oferecer uma escola mais preparada para as necessidades de cada etapa de 

ensino e atenta à nova realidade das crianças e jovens. 

As escolas que oferecem apenas um ciclo – 1º ao 5º do Ensino Fundamental, 

6º ao 9º ano do Ensino Fundamental ou Ensino Médio – são mais fáceis de 

administrar, pois a divisão permite que a equipe gestora, diretores e 

coordenação, tracem estratégias pedagógicas focadas nas necessidades de 

aprendizado do público atendido. A medida facilita também o planejamento 

das aulas pelos professores. 

Entre os benefícios da medida também está a redução nos conflitos entre 

alunos de idades diferentes. 

Alunos em escolas de ciclo único aprendem mais 

Entre diversos estudos que foram utilizados para a proposta da reorganização, 

está o resultado do Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São 

Paulo (Idesp), que mostrou que unidades que atendem alunos de apenas uma 

faixa etária têm desempenho melhor. 

No Ensino Médio, por exemplo, os estudantes que frequentam escolas neste 

modelo aprenderam 28% mais; Escolas de segmento único do 1º ao 5º ano 

tiveram um rendimento 14,8% superior às demais; Aquelas que oferecem 

apenas do 6º ao 9º ano obtiveram resultado 15,2% melhor.”9 

 

Os dados da SEE-SP mostram que sob ótica de aprendizagem a reorganização seria 

ideal para o ensino paulista. Além da diminuição de demanda de estudantes para os 

estabelecimentos escolares que faria sentido diminui-los, martelavam sobre a forma pedagógica 

mais especializada em divisão das idades. 

Contudo, vários cientistas e teóricos apontaram o contrário, Flávia Longo (2017), 

mestra e doutoranda em Demografia pelo Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da 

                                                           
9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (São Paulo). Governo do Estado de São Paulo. Reorganização 

Escolar. 2015. Disponível em: <http://www.educacao.sp.gov.br/reorganizacao/>. Acesso em: 10 jul. 2017. 
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Unicamp, por exemplo, apontou que o estudo de fecundidade da população de São Paulo 

produzido pela SEE-SP não abrange com profundidade a demanda que existe com matriculas 

escolares, uma vez que “a demanda também depende de uma população já existente, muitas 

vezes em idades mais avançadas, e que no entanto não tiveram acesso à educação na idade 

esperada: são jovens e adultos com Fundamental e Médio incompletos – e que estão em 

condições de voltar a compor a população de estudantes” (LONGO, 2017). À vista disso, o 

déficit de demanda apontado de cerca de 2 milhões de estudantes nos últimos anos não 

prosperaria, além do mais não foi feito um estudo para saber a quais regiões do estado esse 

déficit está ligado, entre outros fatores muito importantes para uma reorganização da espécie 

que era pretendida. 

O Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo (APEOESP), 

nas vozes de Maíra Machado e Márcio Barbio (2015), apontou que o projeto de reorganização 

escolar mudaria toda a base educacional, porém não tinha sido debatido com professores, pais, 

alunos e funcionários das escolas de forma democrática; o objetivo central da “reorganização” 

era o corte de verbas com professores temporários demitidos, pois haveria ainda menos aulas 

para atribuir; haveria mais alunos por sala de aula; e os alunos teriam que deslocar até 1,5 km 

de distância da escola de origem, por motivo dos ciclos diferentes.  A reorganização, para o 

APEOESP, era uma preparação para abrir a escola pública para a iniciativa privada, com a 

municipalização do ensino fundamental, parcerias públicos privadas na gestão escolar poderiam 

ser implementadas. 

Em 2016, outra situação que a educação brasileira se deparou foi com a Medida 

Provisória 746/2016 que se transformou na Lei nº 13.415/2017. Ficou conhecida como “MP da 

Reforma do Ensino Médio. Essa lei alterou diversos dispositivos de outras leis, como a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), a lei de Regulação do Fundo de Manutenção 

da Educação Básica (FUNDEB) e, até, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

De acordo com o novo texto dado ao §3º do artigo 36 da Lei nº 9.394 /96, o currículo 

do novo ensino médio será norteado pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 

obrigatória e comum a todas as escolas (da educação infantil ao ensino médio). A BNCC 

definirá as competências e conhecimentos essenciais que deverão ser oferecidos a todos os 

estudantes que terão uma carga horária inicial de 1800 horas com expansão progressiva dentro 

de 5 anos para 2 mil horas anuais de carga horária, implementando assim o ensino integral, 

como assevera o § 1º do artigo 24 da lei acima citada.  

As disciplinas obrigatórias nos 3 anos de ensino médio serão língua portuguesa e 

matemática. O restante do tempo será dedicado ao aprofundamento acadêmico nas áreas 
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eletivas ou a cursos técnicos, como as linguagens, matemática, ciências da natureza, ciências 

humanas e sociais aplicadas e formação técnica e profissional. 

 

“Art. 36.  O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional 

Comum Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados 

por meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 

para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber:   

I - linguagens e suas tecnologias;  

II - matemática e suas tecnologias;  

III - ciências da natureza e suas tecnologias;   

IV - ciências humanas e sociais aplicadas;  

V - formação técnica e profissional.”  

 

Foi acrescentada a opção facultada ao estudante de formação técnica e profissional 

durante o Ensino Médio, assim como, não sendo essa, poderá ser feita a escolha de uma 

determinada área apresentada pelos incisos de I a IV, reconhecidas como itinerário formativo. 

Além disso o ensino da língua inglesa foi disposta como obrigatória, entretanto, a língua 

espanhola se manteve facultativa para as instituições escolares como prescreve o artigo 35-A, 

§4º, da referida lei.  

Desse modo, o Ministério da Educação enunciou que “cada estado e o Distrito Federal 

organizarão os seus currículos considerando a BNCC e as demandas dos jovens, que terão 

maiores chances de fazer suas escolhas e construir seu projeto de vida.” Ainda acrescentou que 

  

“A reforma do ensino médio é uma mudança na estrutura do sistema atual do 

ensino médio. Trata-se de um instrumento fundamental para a melhoria da 

educação no país. Ao propor a flexibilização da grade curricular, o novo 

modelo permitirá que o estudante escolha a área de conhecimento para 

aprofundar seus estudos. A nova estrutura terá uma parte que será comum e 

obrigatória a todas as escolas (Base Nacional Comum Curricular) e outra parte 

flexível.”10 

 

Uma das repercussões da Medida Provisória foi fazer com que o Partido Socialismo e 

Liberdade (PSOL) no dia 27 de setembro do ano de 2016 entrasse com uma ação direta de 

                                                           
10 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (Brasilía). Ministério da Comunicação. Novo Ensino Médio - 

DÚVIDAS. 2017. Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=40361#nem_01>. 

Acesso em: 10 jul. 2017. 
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inconstitucionalidade - ADI nº 5.599 DF. Dos pontos mais importantes apontados na ação foi a 

ausência de urgência e a imprevisibilidade ou contingência que reclamasse a edição de medida 

provisória para reforma do ensino médio, visto que não havia na demora da adoção do ato 

legislativo que fez com que houvesse afronta ao artigo 62 da Constituição Federal. Outro ponto 

acometido foi a ofensa à isonomia (art. 5o, caput, da CR); ao direito fundamental à educação 

(art. 205, caput, da CR) e aos objetivos constitucionais de redução de desigualdade (art. 3o, I, 

III e IV, da CR) devido à ampliação de “possibilidades” curriculares, acompanhadas da não 

obrigatoriedade de oferecer todo o conteúdo em cada escola, o que tornou evidente que as 

escolas públicas, já sem muitos recursos, seriam obrigadas (porque factual e historicamente sem 

recursos) a oferecer apenas o mínimo, assim como não oferecer a língua espanhola por ser 

facultativa. Ainda, a Medida Provisória contrariava o acesso ao ensino noturno (art. 206, I; e 

208, VI, da CR), de uma forma que ao oferecer o ensino médio em integralidade muitos 

estudantes vão ficar com uma escala de conteúdos diferenciada, já que no ensino público 

brasileiro existe diversos estudantes que são obrigados a estudar no período noturno, pois 

complementam a renda familiar ao trabalhar no período diurno.  

A Conferência Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimento Educacional (Contee) 

requereu entrar como amicus curiae nessa ADI contribuindo com muitos pontos abordados pelo 

Requerente. No mesmo entendimento a Procuradoria Geral da República ofereceu parecer 

favorável, contudo, o processo não prosperou com acórdão proferido pelo Ministro Relator 

Edson Fachin no entendimento da extinção do processo por perda do objeto, uma vez que o 

projeto foi alterado nas Casas Legislativas, apesar de ter continuado com sua essência inicial 

da Medida Provisória. 

Todavia, essas “reformas escolares” que aconteceram tanto no estado de São Paulo 

como na esfera nacional, tiveram uma repercussão mais ampla que os tribunais. A 

Reorganização Escolar gerou uma onda de ocupações de estabelecimentos de ensino público 

que se desencadeou em 2015 e durou cerca de 3 meses. A PEC 241 e MP 746 (principalmente 

esta) também geraram uma reação de recusa por parte dos secundaristas e como resposta estes 

ocuparam várias escolas em todos o Brasil chegando a mais de mil estabelecimentos de ensino 

público. 

Essas reformas, por certo, são o ponto central do estudo proposto, uma vez que seu 

contexto, a forma como foram feitas e suas repercussões, desencadearam um movimento de 

discussão sobre os direitos fundamentais que estão cingidos no direito à educação. De efeito, 

são elas que abrem espaço para um debate amplo sobre como a interpretação constitucional 

acolherá eventos futuros aos que aconteceram. 
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3.2 As ocupações de escolas em São Paulo e as reações do governo estadual 

 

As ocupações das escolas foram um novo tipo de mobilização que surgiu na cidade de 

São Paulo, se espalhou pelo estado e em algum tempo depois teve adesão de diversos 

secundaristas por todo o Brasil. As ocupações foram um movimento promovido por estudantes 

que encontraram na ação de adentrar suas escolas e lá permanecerem, uma forma de expor suas 

reivindicações perante os órgãos do Estado (Governo Federal, Secretaria de Educação, 

Congresso Nacional, etc.) que já não os atendia pelas vias formais.  

Elas são consequência inequívoca do receio da mobilização de rua pelos jovens, visto 

o histórico de truculência e repressão promovida pela Policia Militar. Ela, em especial a de São 

Paulo, apresenta um índice bastante alarmante de violência sistêmica sobre a população civil.  

Por essa razão que no exame periódico universal realizado pelo Conselho de Direitos Humanos 

da Organização das Nações Unidas (ONU), em maio de 2012, tendo por objeto os direitos 

humanos no Brasil, a supressão da Polícia Militar e de um sistema de polícia militarizado 

separado foram recomendados enfaticamente (ALMEIDA, 2015, p. 39). 

Um relatório realizado pelo serviço de inteligência do Departamento de Homicídio à 

Pessoa (DHPP) da Polícia Civil de São Paulo indica que entre 2003 e 2010, grupos de 

extermínio por Policiais Militares foram responsáveis pelo assassinato de 152 pessoas em São 

Paulo em 70 ocorrências. Quase metade (48%) das vítimas não apresentavam antecedentes 

criminais (MERLINO, 2015, p. 55).  

São muitos os exemplos da repressão militar: a publicização maciça da violência 

aconteceu com as mobilizações de junho e julho de 2013, ocorridas em várias cidades 

brasileiras que rendeu diversas prisões ilegais e arbitrárias, além de vários feridos pela polícia; 

os megaeventos como a Copa do Mundo de 2014 também teve um aparato policial punidor; 

assim como as várias mobilizações que ocorreram depois desses acontecimentos. O Comitê 

Popular da Copa de São Paulo ajuda a evidenciar que “(...) no dia 13 de junho de 2013, no 

quarto ato contra o aumento da tarifa do transporte público, manifestantes foram brutalmente 

reprimidos pelas forças do Estado, tendo como resultado dezenas de feridos e 200 pessoas 

detidas ilegalmente.” (COPA, 2015, p. 88) 

As estratégias adotadas pelos estudantes, então, foram completamente diferentes das 

mobilizações de rua. As ocupações das escolar tinham como método interromper o cotidiano 

escolar e a burocracia institucional como, por exemplo, não terem as aulas formais, não haver 

lista de chamada, diários não eram preenchidos, permitir a participação de outros sujeitos que 
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não somente professores para a formação educacional, escolher outras atividades que fossem 

além do currículo disciplinar exigido pelas secretarias de educação. Isso se tornou uma pressão 

política para que as reivindicações exigidas fossem atendidas. 

Essa tática de mobilização surgiu com importante repercussão no Chile que chegou a 

ter 600 mil estudantes envolvidos no processo. Aconteceu em 2006 e as pautas se ligavam à 

exigência da gratuidade do passe escolar (vale transporte), diminuição do valor da inscrição na 

Prova de Seleção Universitária (PSU), reformas de caráter estrutural, como a reformulação da 

Jornada Escolar Completa (JEC) e a extinção da Lei Orgânica Constitucional do Ensino (Loce) 

promulgada no último dia do regime militar (10/3/1990) que diminuía os investimentos do 

Estado sobre a educação chilena por reservar aos municípios esta função e permitia a abertura 

para rede privada assumi-la. Foram conhecidos informalmente como “Marcha dos Pinguins” 

pela coloração dos uniformes e pela união estudantil na concepção de que “educação era um 

direito e não deveria ser um privilégio”. (DE LA CUADRA, 2008). 

Depois de várias mobilizações frustradas depois do anúncio sobre a mudança do ensino 

paulista, na data de 09 de novembro de 2015, a Escola Estadual Diadema da cidade de São 

Paulo foi a primeira escola a ser ocupada por estudantes contra a reorganização da rede pública 

estadual promovida pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo (SEE-SP) (CAMPOS, 

2016, p.81). Um dia depois, a Escola Estadual Fernão Dias Paes, estabelecimento escolar 

tradicional e com um número considerável de estudantes, também foi ocupada pelos 

secundaristas. As ocupações se generalizaram por todo o estado, já que a reorganização das 

escolas paulistas, sem estudo de viabilidade prévio, tratava de transferir milhares de estudantes 

para um modelo de ciclos que permitia com que algumas escolas não precisassem mais ser 

utilizadas. O possível fechamento das escolas levou os estudantes a se unirem e as ocuparem 

para barrar a pretensão da SEE-SP. (CAMPOS, 2016, p. 84) 

Na cidade de São Paulo a movimentação começou a tomar forma com outras escolas 

ocupadas nos dias posteriores como a E.E. Salvador Allende em Itaquera, E.E. Heloísa 

Assumpção, E.E. Castro Alves, E.E. Sílvio Xavier, E.E. Antônio Manoel, etc., enfim, da zona 

norte à zona sul da cidade os estudantes se organizaram para mostrar sua rejeição ao plano do 

governo (CAMPOS, 2016, p.93). Antônia Campos em sua obra “Escolas de Luta” expõe que  

 

“Os estudantes chegaram à metade de novembro com uma aceleração 

impressionante das ocupações: apenas na virada do final de semanada para a 

segunda-feira dia 16/11, o crescimento é da ordem de mais de 80%. A semana 

se encerra no domingo dia 22/11 com 89 escolas ocupadas no total, o que 
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significa uma média de 8,2 escolas ocupadas por dia durante este período.” 

(CAMPOS, 2016, p. 111) 

 

As ocupações, depois de algum tempo, não permaneceram apenas na cidade, mas se 

espalharam para todo estado de São Paulo. No dia 03 de dezembro de 2015 o auge do 

movimento teve o marco de 205 escolas ocupadas por estudantes, segundo a APEOESP.11  

A rotina das ocupações foi trabalhada de uma maneira muito singular.  Os estudantes 

ocupantes naquele momento tomaram para si as responsabilidades de pensar e repensar o que 

deveriam ser suas escolas, desde a pintura das paredes até as oficinas e aulas. Secundaristas 

com média de idade de 15 a 16 anos obtiveram noções da realidade enfrentada pelos 

professores, auxiliares de serviço geral, secretários e diretor, pois desempenharam por um 

período de 3 meses essas funções.  

 

“Assim como estudantes passam a ver a si e aos outros de maneira diferente, 

a percepção sobre o espaço da escola também muda com a ocupação. A 

permanência no espaço durante longos períodos de tempo desencadeia um 

processo de apropriação da escola, tanto concreto quanto simbólico. Os 

estudantes trabalharam muito nas escolas durante as ocupações, fazendo 

limpeza diária e mutirões especiais para cortar mato, desentupir calhas e ralos, 

reorganizar depósitos, revitalizar paredes (...)” (CAMPOS, 2016, p. 141) 

 

Na visão estudantil a educação passou a ser democrática, autônoma, livre e auto 

avaliada. Os estudantes promoviam assembleias para definir os rumos que a ocupação iria levar, 

dividiam as tarefas entre si, pensavam quais seriam os cronogramas de aulas, oficinas, palestras 

e atividades. Ao mesmo tempo, lhes era permitido pensar as falhas e erros, assim como apontar 

novas formas e estratégias de solução. 

“As ocupações também ajudaram os alunos a visualizarem uma escola 

diferente, mais democrática e com aulas prazerosas. Uma grande variedade de 

coletivos (principalmente coletivos culturais, de teatro, etc.) e mesmo 

indivíduos independentes (em especial professores e universitários) se 

mobilizaram intensamente para contribuir com a vitalização do cotidiano das 

                                                           
11 REDAÇÃO DO G1 (São Paulo). Chega a 200 o número de escolas ocupadas em SP, diz secretaria. 2015. 

Disponível em: <http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2015/12/chega-200-o-numero-de-escolas-ocupadas-em-

sp-diz-secretaria.html>. Acesso em: 10 jul. 2017. 
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ocupações, e estas atividades tiveram grande impacto nos estudantes”. 

(CAMPOS, 2016, p. 149) 

 

Aliás, a comunidade externa à escola teve oportunidade de ter contato mais sensível 

ao espaço interno dos estabelecimentos escolares, desde pela constatação da debilidade da 

grande maioria das estruturas para ensino dos jovens brasileiros, até na participação da 

educação sendo ouvintes ou promotores de aulas e palestras.  (CAMPOS, 2016, p. 152)  

Um dos relatos importantes, mostrando a diferença da educação antes compreendida 

pelos estudantes e depois das ocupações, que Antônia Campos aborda é sobre  

 

“Uma estudante da Zona Norte de São Paulo, por exemplo, exaltou o fato de 

que nas atividades da ocupação tem “conversa olho no olho, contato”, 

enquanto uma estudante da Zona Oeste destacou como as aulas ali eram ‘sobre 

vários assuntos tipo que integra o mundo, sabe, deixa o mundo interagido’”. 

(CAMPOS, 2016, p. 152-153) 

 

No dia 05 de dezembro a publicação do Decreto nº 6.192/2015 no Diário Oficial 

revogou o decreto anterior da reorganização escolar. O Governo do Estado de São Paulo recuou 

de suas tentativas de desocupar as escolas e continuar seu projeto. As escolas começaram a ser 

desocupadas pelos próprios estudantes, entretanto, algumas que ainda permaneceram ocupadas 

foram arbitrariamente desocupadas com presença de agentes militares. (CAMPOS, 2016, p. 

296) 

Em abril do ano de 2016, os estudantes do Centro Estadual de Educação e Tecnologia 

Paula Souza (CEETPS) de São Paulo ocuparam seu instituto contra a falta de fornecimento de 

merenda escolar e os cortes de verbas que representavam cerca R$ 140 milhões para as ETECs 

de São Paulo promovida pelo Governo do estado.12 Essa ocupação desencadeou uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp) que 

envolvia a investigação do deputado Fernando Capez (PSDB) (NOTARI, 2016). Em janeiro do 

mesmo ano a Operação Alba Branca havia sido deflagrada e no mês da ocupação do instituto 

técnico os relatórios do Ministério Público apontavam que os contratos realizados entre o 

Governo do Estado de São Paulo e a Cooperativa Orgânico Agrícola Familiar (Coaf) que 

versavam sobre o fornecimento de merenda escolar estavam superfaturados. 

                                                           
12 REDAÇÃO RBA (São Paulo). Contra cortes e máfia da merenda, secundaristas ocupam escola em São 

Paulo. 2016. Disponível em: <http://www.redebrasilatual.com.br/educacao/2016/04/contra-cortes-e-mafia-da-

merenda-secundaristas-ocupam-escola-em-sao-paulo-3476.html>. Acesso em: 10 jul. 2017. 
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Em todo o processo de ocupações de escolas no estado de São Paulo durante os dois 

anos acima apontados houveram divergentes entendimentos jurídicos sobre o tema. Todavia, 

devido a ocupação do Centro Paula Souza pelos estudantes no ano de 2016, a Procuradoria 

Geral do Estado de São Paulo, a pedido da Secretaria de Estadual de Segurança Pública do 

Estado de São Paulo, elaborou um parecer com diversos pontos questionáveis. 

No dia 6 de maio o secretário em exercício da Secretaria de Segurança Pública, enviou 

um ofício ao Procurador Geral do Estado a fim de pedir um parecer sobre a viabilidade jurídica 

da aplicação do artigo 1.210, §1º do Código Civil, para desforço necessário a fim de retirar o 

esbulho possessório praticado sobre imóvel do Estado pelos estudantes da ocupação do Centro 

Paula Souza e, ainda, se era facultado o poder de uso da força policial proporcional ao agravo, 

caso necessário. Nas palavras do documento:  

 

“Preocupa-me o crescente número de invasões de próprios estaduais, por 

diversos motivos, em especial políticos, a exemplo das ocupações de escolas 

públicas estaduais no segundo semestre de 2015 e, nesta semana, do Centro 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, responsável pela gestão das 

escolas técnicas estaduais.” (fl. 2) 

 

O parecer 193/2016 da Procuradoria Geral do Estado prestou a resposta da consulta no 

sentido de provimento da retirada do estudantes do CEETPS. Para o procurador:  

 

“Diante da autêntica “banalização” nas ocupações de imóveis afetados a 

serviços públicos no Estado de São Paulo, sob falso pretexto de que se trata 

do exercício do direito à liberdade de manifestação do pensamento ou do 

direito de reunião, recomenda  esta Procuradoria Geral do Estado que as 

Secretarias de Estado, agindo em conjunto com a Secretaria de Segurança 

Pública, alterem a sistemática até aqui adotada, de solicitar a este órgão de 

advocacia pública a obtenção de juízo de ordens de reintegração de posse. (...) 

O Poder Público somente deve adotar a autocontenção no exercício do poder 

de autotutela quando houver dúvida fundada sobre situação controvertida, (...) 

Não é essa, manifestadamente, a hipótese que se examina (...)” (fl. 116) 

 

Em uma elaborada discussão ornou por vários detalhes que envolveu o Direito Civil e 

o Direito Administrativo, decidiu pela necessária desocupação.  
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De início, o caso em questão, o regime jurídico dos bens públicos não seria o mesmo 

que o dos bens particulares, ou seja, os bens do estado de São Paulo deveriam reger-se pelo 

Direito Público, logo o Código Civil não poderia ser aplicado, apesar de seus procedimentos 

contribuírem para a execução do feito. Para a Procuradoria, os atos administrativos teriam 

autoexecutoriedade que poderia ser usada para a manutenção ou retomada de bens públicos. 

Nos termos do parecerista, “Para preservar os bens contra apropriação de terceiros, a 

Administração poderá adotar medidas fortes, por si própria, utilizando mesmo a força, para 

retirá-los de quem os detenha ilegalmente; (...)” (fl. 12). Assim, pelo instituto da autotutela e 

autoexecutoriedade dos atos administrativos, seria facultado à Administração Pública, 

independente de ordem judicial, manter ou retomar a posse dos bens que estavam sendo 

turbados ou esbulhados pelos estudantes. 

Ademais, para a Procuradoria, a operacionalização da atuação administrativa deveria 

ser dirigido com ofício da Secretária de Educação para a Secretaria de Segurança Pública do 

Estado de São Paulo com instrução e elementos necessários ao planejamento da operação a ser 

feita pela Polícia Militar. No decorrer do texto menciona a presença dos Conselhos Tutelares e 

do Ministério Público como ato de conveniência da Administração caso presente menores de 

idade (fl. 117).  

Por fim, a orientação do parecer para que aos estudantes ocupantes fosse aplicado as 

normas disciplinares que incidem em situação de cometimento de ilícitos, destarte, o parecer 

pedia pela instauração de procedimentos administrativos correspondentes (fl. 118). Para os 

gestores públicos que se fizessem omissos à ordem de reintegração da posse dos imóveis 

públicos, como por exemplo, ter sido o caso do secretário ou diretor serem omissos, poderia ser 

aplicadas as sanções normativas previstas.  

O Procurador Geral do Estado, então, no dia 10 de maio de 2016 finalizou seu parecer 

com expressa menção de sua contrariedade frente à ocupação do CEETPS cuja desocupação 

deveria ocorrer “o mais rápido possível, quer para evitar seu alastramento, quer para 

preservação do patrimônio público e o interesse de terceiros, prejudicados pela interrupção, 

ilegal e abusiva, na prestação dos serviços (...)” .  

Por conseguinte, a primeira interpretação de caráter jurídico foi a realizada na decisão 

em relação a ação de reintegração de posse proferida pelo Juízo da 14ª Vara da Fazenda Pública 

da Comarca da Capital/TJSP, nos autos do processo n. 101946387.2016.8.26.0053. Esta 

decisão impôs condições para o cumprimento da liminar para “cessação de esbulho” (parar a 

invasão) ocorrida na sede do Centro Paula Souza (CEETPS), como o uso de força policial 

desarmada e pessoalmente comandada pelo Secretário de Segurança Pública. 
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Os anos de 2015 e 2016, portanto, foram anos de surgimento de novas situações fáticas 

as quais o direito não havia tido contato, pois as ocupações de escolas públicas nunca 

aconteceram no Estado brasileiro de forma tão expressiva como esse momento histórico. Por 

sinal, o estado de São Paulo foi o precursor da jurisprudência e manifestações jurídicas frente 

os casos relatados, para tanto o parecer da Procuradoria Geral do Estado corresponde a um 

registro de como se comportaram os respeitáveis órgãos que compõem o quadro da jurídico 

brasileiro de defesa da justiça.    

 

3.3 As ocupações das escolas uberlandenses e a atuação do MPE-MG 

 

O município de Uberlândia do Estado de Minas Gerais também foi local cujos 

secundaristas ocuparam as escolas públicas para manifestar seu descontentamento em face das 

políticas adotadas pelo Governo Federal no setor educacional. A experiência desse local, assim 

como vários outros Municípios de diferentes Estados, foi ter a participação de diversos atores 

e um deles foi Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPE-MG) que ingressou na 

situação se utilizando de diversos procedimentos na intenção de minimizar o conflito instaurado 

entre estudantes e Poder Público. 

As ocupações de escolas do município de Uberlândia foram desencadeadas entre os 

meses de setembro e outubro de 2016 pela reprovação das reformas pretendidas pelo Governo 

Federal sobre a educação brasileira que afetava diretamente os estudantes dos estabelecimentos 

de ensino público. A Medida Provisória 746 ou Lei nº 13.415 de 2017 (Reforma do Ensino 

Médio) e a Proposta de Emenda à Constituição 241 ou Emenda Constitucional 95 (Teto de 

Gastos Públicos) foram as principais legislações rejeitadas pelos estudantes uberlandenses 

(MANHAS; ACIOLI, 2016). 

Nesse período o Brasil presenciava a maior onda de ocupações de escolas por 

estudantes que de acordo com a lista oficial da União Brasileira de Estudantes Secundaristas 

(UBES) chegou a 1.197 escolas ocupadas e tendo como notável o estado do Paraná que 

apresentava 843 ocupações.13 Nesse mesmo período cerca de 82 Institutos Federais entraram 

em greve ou foram também ocupados por universitários. Os noticiários, mídias e jornais 

noticiavam os acontecimentos e o Jornal Correio de Uberlândia chegou a noticiar que 

                                                           
13 UNIÃO BRASILEIRA DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS (Brasil). Lista de escolas ocupadas. 2016. 

Disponível em: <http://ubes.org.br/2016/ubes-divulga-lista-de-escolas-ocupadas-e-pautas-das-mobilizacoes/>. 

Acesso em: 10 jul. 2017. 
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“Para a presidente da Ubes, Camila Lanes, o crescente número das ações nas escolas 

é resultado de um movimento espontâneo dos estudantes. “Os alunos decidem em assembleia 

por ocupar ou não ocupar as escolas. Nas instituições ocupadas, diariamente os estudantes 

elegem suas comissões e decidem se a ocupação continuará”14  

Dentro desse período, no dia 18 de outubro, secundaristas se instalaram na Escola 

Estadual Américo René Giannetti e Escola Estadual Professor José Ignácio de Sousa que se 

encontram no município uberlandense (PEREIRA, 2016). As ocupações das escolas de 

Uberlândia em pouco menos de 10 dias tiveram um ápice chegando a 26 escolas estaduais 

ocupadas do total de 34 e entrando na conta as Escola Municipal Hilda Leão Carneiro. A 

estimativa foi por volta de 50 mil estudantes somado com cerca de 8 mil profissionais da 

educação envolvidos com a situação desencadeada. O Jornal Correio do município em questão 

listou elas: 

“Escolas de Uberlândia ocupadas pelo movimento estudantil 

E.E. Ângela Teixeira – 606 alunos 

E.E. Antônio Luis Bastos – 1.328 alunos 

E.E. Bueno Brandão – 2.168 alunos 

E.E. da Cidade Industrial – 445 alunos 

E.E. Ederlindo Lannes Bernardes – 1.339 alunos 

E.E. Felisberto Alves Carrejo – (?) (não foi colocado o número de alunos) 

E.E. Frei Egídio – (?) (não foi colocado o número de alunos)  

E.E. Guiomar de Freitas Costas (Polivante) – 1.259 alunos 

E.E. Inácio Paes Leme – (?) (não foi colocado o número de alunos) 

E.E. Jerônimo Arantes – 1.324 alunos 

E.E. João Rezende – 1.778 alunos 

E.E. Lourdes de Carvalho – (?) (não foi colocado o número de alunos) 

E.E. Mario Porto – (?) (não foi colocado o número de alunos) 

E.E. Neusa Rezende – (?) (não foi colocado o número de alunos) 

E.E. Professora Juvenília Ferreira dos Santos – 2.322 alunos 

E.E. Professor Leônidas de Castro Serra – 1.254 alunos 

E.E. Mário Porto – 1.707 alunos 

E.E. Messias Pedreiro – 2.164 alunos 

E.E. do Parque São Jorge – 1.668 alunos 

E.E. Professor Inácio Castilho – 1.497 alunos 

                                                           
14 AGÊNCIA ESTADO (Uberlândia). Correio Uberlândia. País tem mais de mil escolas e universidades 

ocupadas. 2016. Disponível em: <http://www.correiodeuberlandia.com.br/brasil-e-mundo/pais-tem-mais-de-

mil-escolas-e-universidades-ocupadas/>. Acesso em: 10 jul. 2017. 
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E.E. Professor José Ignácio de Sousa – 2.362 alunos 

E.E. Américo René Gianetti – 1.877 alunos 

E.E. Segismundo Pereira – 1.539 alunos 

E.E. Sérgio de Freitas Pacheco – 1.052 alunos 

E.E. Teotônio Vilela – 1.880 alunos 

E.E. Uberlândia (Museu) – 1.683 alunos 

E.M. Hilda Leão Carneiro – 1.500 alunos” (NOGUEIRA; MACHADO, 2016) 

 

As escolas ocupadas, assim como o movimento nacional, realizavam diversas outras 

atividades do período da manhã até a noite. Desde “aulões” promovido por professores que 

apoiavam as ocupações até oficinas de Rap, Hip Hop, dança por pessoas da comunidade externa 

eram ofertados para os estudantes.  

Contudo, as mobilizações também suscitaram reações contrárias mesmo que 

minoritárias. No dia 24 de outubro, estudantes e pais que, de acordo com o Jornal Correio de 

Uberlândia, estavam em um grupo de cerca de 20 pessoas estiveram no Fórum de Uberlândia, 

onde se reuniram com o promotor da Infância e da Juventude para apresentar uma demanda de 

reintegração de posse das instituições de ensino. Em primeiro momento o Ministério Público 

do Estado de Minas Gerais não optou pela judicialização da situação e informalmente em 

entrevista apresentou que  

 

“(...) ‘o momento é de buscar o debate entre as partes que são favoráveis e 

contra as ocupações. “Na semana passada, eu recebi um grupo que está 

participando das ocupações e hoje conversei com os que são contra. Quero 

que não saia do debate civilizado, que não parta para violência física e verbal’, 

disse Souza.” (TAVARES; ROMARIO, 2016) 

 

Ainda de acordo com a promotoria, antes do Ministério Público Estadual (MPE) agir 

nesta questão, as conversas deveria ser esgotadas dentro das escolas. “(...) ‘Cada diretor é 

responsável por sua escola. Eles têm o dever de convocar as partes para o debate e achar a 

melhor solução. Não havendo um consenso, aí nós agiremos mais diretamente’, afirmou.” 

(TAVARES; ROMARIO, 2016). Nesse entendimento, foi delimitada a responsabilidade para 

os diretores das escolas para compor a mediação dos conflitos. 

Na data de 26 de outubro em ação pedida pelo MPE-MG o Conselho Tutelar começou 

uma série de visitas nas escolas públicas ocupadas. O propósito era de atestar a integridade e 

segurança das crianças e adolescentes envolvidos no movimento.  
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“A conselheira tutelar Crisana Rodrigues Carneiro já esteve em duas escolas, 

e, segundo ela, não se notou nenhuma violação contra a integridade dos 

ocupantes. ‘Eles são muito organizados quanto a questão de segurança, 

limpeza e alimentação. Algumas pessoas da comunidade também ajudam 

nessa questão’, disse Crisana Carneiro.” (ROMARIOa, 2016) 

 

No dia 28 o Ministério Público deu até às 18h do dia 31 do mesmo mês para que os 

representantes do movimento de ocupação das escolas respondessem o pedido apresentado pela 

Promotoria de desocupação pacífica dos estabelecimentos de ensino (ROMARIO, 2016 b). No 

caso de obter uma resposta negativa, já era presumido que o caso deveria ser judicializado e o 

MPE-MG iria entrar com ações de reintegração de posse das escolas públicas de Uberlândia.  

Os secundaristas ocupantes, então, no dia 30, fizeram uma Assembleia Geral das 

Escolas Ocupadas do Município de Uberlândia. Nela estava presente cerca de 17 escolas das 

26 ocupadas. Nesse espaço foi tomada diversas deliberações sobre a manutenção das 

ocupações, assim como as reivindicações que os estudantes apontavam para uma desocupação 

(ANEXO B).  

É importa tomar nota desse documento que segue o ANEXO B, uma vez que nele está 

acumulado todos os problemas vitais apontados pelos estudantes que foram responsáveis por 

fazê-los ocupar suas escolas. Os termos gerais do documento versavam pela condição de 

desocupação de os específicos de cada escola fossem atendidos, pediam uma audiência pública 

para expor seus motivos e reivindicações que até então não havia ocorrido. Os termos 

específicos, ainda, abordavam diversas questões, que em suma, aponta para o problema 

estrutural da educação brasileira. Todos os anexos de termos específicos concordavam pelo fim 

das reformas do Governo Federal (Reforma do Ensino Médio e Teto de Gastos Públicos), 

sobretudo apontavam outras reinvindicações que se assemelhavam: pediam reforma das salas, 

quadra de esportes ou banheiros, solicitavam aulas que fossem além do currículo normal como 

dança, jardinagem, teatro, música, etc., requisitavam matérias em melhor estado como livros 

didáticos, copos para a merenda, carteiras, lousas, assim como cobravam cobertura para a 

quadra, laboratórios de informática e química. Finalmente, requisitavam outras aulas e assuntos 

abordados como discussão sobre gênero, etnia e racismo, etc. 

O MPE-MG afirmando não ter recebido as deliberações dos estudantes, confirmou no 

dia 31 a intenção de começar o processo de desocupação (PEREIRA, 2016b). Com a pressão 

feita pelo Governo Federal sobre a aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) 
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muitos secundaristas começaram um movimento de desocupação. Com efeito, aproveitando o 

momento, a promotoria havia orientado que os pais de alunos que estudavam nas escolas 

ocupadas em Uberlândia levassem as crianças e adolescentes às aulas a partir da segunda-feira 

do dia 7 de novembro, mesmo com a permanência de algumas escolas ainda em estado de 

ocupação.  

 

“Ainda segundo o promotor, caso os ocupantes dificultem a entradas nas 

escolas por parte dos alunos que não participam do movimento, ele irá 

ingressar com ações de reintegração de posse. ‘Espero que todos tenham a 

compreensão que o recado do movimento já está dado. Não quero ser obrigado 

a judicializar as desocupações e fazer com que elas ocorram com o uso da 

força policial’, afirmou Cerqueira.” (ROMARIO, 2016c) 

 

O juiz da Vara da Infância e Juventude, nos autos do processo nº: 0702.16.0648524-14, 

determinou no dia 08 de novembro que o Estado promovesse dentro de 24 horas, a contar da data de 

recebimento da intimação, a desocupação pacífica das escolas estaduais da comarca de Uberlândia 

e gerou aos diretores e superintendente de ensino multa para o descumprimento da ordem 

(ALMEIDA, 2016). Com a liminar imposta, na manhã do dia 09, várias escolas começaram a ser 

desocupadas pelos discentes ocupantes, visto o receio dos pais e estudantes sobre o poder repressivo 

do Poder Público (PIRES, 2016). Sobraram apenas 5 escolas resistentes que no decorrer dos dias 

seguintes também não mantiveram suas ocupações. 

Desse modo, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais desempenhou sua 

atuação mudando sua forma de ação durante o decorrer cronológico da situação projetada. As 

ocupações das escolas públicas do município de Uberlândia, portanto, foram um marco 

histórico para cidade, de tal sorte que nunca houve essa forma de mobilização antes observada 

nesse território. 
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4 SOLUÇÕES CONSTITUCIONAIS APLICADAS ÀS DIVERGÊNCIAS JURÍDICAS  

 

4.1 As incoerências do parecer da PGE-SP frente aos direitos humanos e direitos 

fundamentais 

 

Diversas são as divergências na jurisprudência a respeito do caráter jurídico das 

ocupações de estabelecimentos do ensino público brasileiro que aconteceram nos anos de 2015 

e 2016. No entanto, para solucionar alguns espaços ainda obscuros do entendimento sobre a 

questão levantada, o apontamento das incoerências do parecer nº 197/2016 da Procuradoria 

Geral do Estado de São Paulo podem desbravar novos caminhos que coadunem com os 

objetivos da Justiça Pública, proteção do Estado Democrático de Direito e do direito 

fundamental à educação.  

Importante frisar que as ocupações das escolas públicas ao serem submetidas ao Poder 

Judiciário foram vistas de modos diferentes. Alguns órgãos julgadores de primeira e segunda 

Instâncias entenderam pelo caráter de protesto legítimo, enquanto outros decidiram no sentido 

de determinar a reintegração do Estado. 

No dia 23 de novembro de 2015, por exemplo, o Tribunal de Justiça de São Paulo 

decidiu que não deveria haver nenhum tipo de reintegração de posse. O órgão de 2ª Instância 

do Poder Judiciário estadual entendeu que o objetivo das ocupações não é tomar posse do prédio 

público, mas promover um diálogo com o Estado. 

Em seis cidades do interior de São Paulo, os juízes locais haviam decidido em sentido 

contrário, ordenando a reintegração, inclusive com autorização do uso de força policial contra 

os estudantes. Em seguida, a Defensoria Pública (que tem atuado na defesa dos interesses dos 

estudantes) entrou com recursos nas Varas locais, anexando a decisão do TJ como argumento. 

A estratégia surtiu efeito: os juízes de primeira instância suspenderam as reintegrações de posse. 

No Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, o Juízo da Vara da Infância e 

Juventude, realizou audiência para a negociação entre Estado e estudantes. O objetivo foi abrir 

o diálogo entre o governo do Estado e os estudantes que insatisfeitos com a gestão do ensino 

ocuparam escolas da rede pública estadual desde o início do ano de 2016, como forma de 

protesto. A juíza atendeu a alguns dos pedidos do estudantes, em relação às passagens, a 

adequação da merenda escolar, o fornecimento de livros, além de proibir a punição dos 

integrantes das ocupações (Processo nº 0105730-36.2016.8.19.0001). 

No tocante aos órgãos do Poder Executivo no Rio de Janeiro e em São Paulo, constata-

se que em um primeiro momento houve esforço de retomar a posse, de forma violenta, como é 
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comum agirem em relação a protestos. Aliás, a própria ideia original de ocupar colégios decorre 

da necessidade de evitar as passeatas nas ruas, reprimidas violentamente pela polícia. 

A Secretaria de Educação do Rio de Janeiro inicialmente entendeu que o movimento 

era ilícito e ilegítimo e deveria, portanto, ser desfeito de imediato, com auxílio da polícia. 

Posteriormente, a mesma Secretaria mudou sua interpretação dos fatos e reconheceu a 

legitimidade da mobilização, abrindo-se ao diálogo. Essa postura decorreu da atuação da 

Defensoria Pública e do Ministério Público, que defenderam a legitimidade da mobilização. 

Ao atender a consulta da Secretaria Estadual de Segurança Pública, o PGE-SP indicou 

como solução prioritária a utilização do desforço necessário, dentro de um mecanismo de 

autotutela do Poder Público com analogia aa artigo 1210, parágrafo primeiro, do Código Civil. 

Também usou o argumento da autoexecutoriedade nos atos administrativos em geral e 

notadamente das medidas de polícia administrativa, vinculando o procedimento ao Secretário 

de Segurança Pública e excluindo o ato de apreciação do Juízo competente. 

Previamente, era indispensável o ajuizamento de ação de reintegração de posse, 

defendendo a aplicação de normas constitucionais, de modo a assegurar a prevalência do 

exercício dos direitos. Além disso, de acordo com o inciso LV do artigo 5º da Carta Magna 

brasileira, “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. Isso quer 

dizer que o parecer não assegurou aos estudantes que ocupavam as escolas a tutela 

constitucional de se defenderem em juízo colocando sua narração dos fatos e com defesa 

técnica. Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece em breves linhas sobre tais princípios, 

mostrando que: 

 

"O princípio do contraditório, que é inerente ao direito de defesa, é decorrente 

da bilateralidade do processo: quando uma das partes alega alguma coisa, há 

de ser ouvida também a outra, dando-se-lhe oportunidade de resposta. Ele 

supõe o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de 

resposta ou de reação. Exige: 1- notificação dos atos processuais à parte 

interessada; 2- possibilidade de exame das provas constantes do processo; 3- 

direito de assistir à inquirição de testemunhas; 4- direito de apresentar defesa 

escrita" (DI PIETRO, 2007, p. 367)  

 

Como bem esclarece Gilmar Ferreira Mendes, o “contraditório e a ampla defesa não 

se constituem em meras manifestações das partes em processos judiciais e administrativos, mas, 
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e principalmente uma pretensão à tutela jurídica” (MENDES; BRANCO, 2016, p. 592). Quer 

dizer que aos estudantes deveria ser assegurado seu direito fundamental de em juízo apresentar 

o contraditório, por meio da ampla defesa.  

Na mesma concepção seria impossível acolher um procedimento de autotutela da 

Administração Pública com atos autoexecutados frente a restrição de direitos fundamentais. 

Dessa forma, o já citado inciso LV é categórico ao colocar que nos processos administrativos 

também haverá aos litigantes ampla defesa e contraditório que no caso em debate não houve.  

A participação do Poder Judiciário era impreterível na medida que as “invasões” dos 

estudantes, como afirma o PGE-SP, não se tratavam de ato com finalidade de esbulho ou 

turbação do imóvel público. A discussão estava a nível da Constituição Federal já que se tratava 

de direitos fundamentais como o direito à manifestação e à expressão expostos nos dispositivos 

IV, IX do artigo 5º, respectivamente; e o direito à educação do artigo 6º e 205 e seguintes; e o 

direito a resistência expresso no artigo 5º, §2. Consoante essa interpretação, a ocupação deveria 

ser analisada levando-se em conta as normas constitucionais e não o Código Civil. 

Com efeito, a Constituição é a Norma Fundamental do Estado e ocupa o ápice da 

pirâmide de Kelsen, ou seja, há hierarquia entre os atos normativos, figurando a norma 

constitucional sobre todas as outras. Assim, é relevante observar como as normas foram 

aplicadas no que se refere ao movimento estudantil, já que se está diante de direitos e garantias 

fundamentais. As normas da Constituição prevalecem sobre todas as outras e a proteção da 

liberdade de expressão, de manifestação e de resistência devem ser aplicadas da forma mais 

extensa, englobando todo tipo de manifestação, principalmente quando se trata de mobilização 

de adolescentes, tutelada também pelo artigo 16, inciso II e VI, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990). 

E acerca da extensão da interpretação que se atribui a direitos dessa índole, pode se 

dizer que: 

 

“(...) o âmbito de proteção da liberdade de expressão deve ser interpretado 

como o mais extenso possível, englobando tanto a manifestação de opiniões, 

quanto de ideias, pontos de vista, convicções, críticas, juízos de valor sobre 

qualquer matéria ou assunto e mesmo proposições a respeito de fatos.” 

(SARLET, 2012, p. 455) 

 

Assim, se faz indispensável verificar se o que está em jogo é uma simples invasão de 

propriedade ou se é uma ocupação decorrente do exercício dos direitos constitucionais de 
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liberdade de expressão e manifestação. No caso da ocupação das escolas públicas não há dúvida 

de que o movimento se insere na segunda hipótese, dada a sua organização, suas legítimas 

reivindicações, bem como o modo pacífico pelo qual se fez. 

É evidente que o positivismo jurídico já não mais consegue acompanhar as demandas 

de equidade, justiça social e princípios fundamentais que o direito moderno exige. A concepção 

clássica positivista reduzia o direito à lei e lhe atribuía um forte caráter formalista. Essa 

concepção deu origem a diversas atrocidades cometidas por regimes autoritários, por exemplo 

a Ditadura Militar Brasileira de 1964 cujo Estado por meio da legalidade foi agente de diversos 

casos de assassinato, tortura e prisões. Abriu-se caminho para o pós-positivismo ou, como 

outros autores trabalham, para o neoconstitucionalismo. 

Para o Ministro Luís Roberto Barroso 

 

“A superação histórica do jusnaturalismo e o fracasso político do positivismo 

abriram caminho para um conjunto amplo e ainda inacabado de reflexões 

acerca do Direito, sua função social e sua interpretação. O pós-positivismo é 

a designação provisória e genérica de um ideário difuso, no qual se incluem a 

definição das relações entre valores, princípios e regras, aspectos da chamada 

nova hermenêutica e a teoria dos direitos fundamentais.” (BARROSO, 2013, 

p. 327) 

 

Já as considerações de Anderson Pedra sobre o neoconstitucionalismo concebem que: 

 

“(...) num passado não muito remoto, o estudo do direito constitucional 

pareceria literatura, ficção ou sociologia. Hoje, o quadro mudou: a 

Constituição passou a ser considerada como norma e o Direito Constitucional 

disciplina jurídica efetiva e indispensável. (...). O direito constitucional passa 

por um momento virtuoso, em que se destaca o compromisso com a 

efetividade das normas constitucionais, com o respeito a sua força normativa, 

superando, assim, a fase em que a Constituição era considerada um mero 

conjunto de promessas políticas, um documento programático e não 

pragmático.” (PEDRA, 2008, p. 41-42) 

 

O modelo normativo que supera o clássico direito positivista pode ser chamado então 

de neoconstitucionalismo, bem como de pós-positivismo e é empregado atualmente na doutrina 

e nos tribunais. Suas características se assemelham no sentido de serem axiológicos, convertem 
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a Constituição Federal no centro do sistema, adquirindo seu texto carga jurídica, imbuída, logo, 

de normatividade, imperatividade e superioridade na busca incessante por concretizar os 

valores ínsitos aos direitos fundamentais nela consagrados. 

Logo, não há como restringir o fenômeno das ocupação das escolas públicas à esfera 

do direito civil, até mesmo porque está em curso o que se denomina “publicização” do direito 

privado. Nesse sentido, deixar de aplicar as normas constitucionais é ir duplamente contra a 

lógica do sistema. Maria Celina Tepedino assevera que: 

 

“Diante de um Estado intervencionista e regulamentador, que dita as regras 

do jogo, o direito civil viu modificadas as suas funções e não pode mais ser 

estimado segundo os moldes do direito individualista dos séculos anteriores. 

Todavia, parece questionável que tamanha mutação tenha advindo, 

exclusivamente, da chamada “publicização” do direto privado como 

comumente se atribui. Diversamente, talvez haja decorrido de uma mudança 

interna, na própria estrutura do direito civil, tornando alteradas, desse modo, 

suas relações com o direito público. (...). O intervencionismo estatal e, na sua 

esteira, o papel que a regulamentação jurídica passou a desempenhar na 

economia e, de uma forma geral, na vida civil podem, então, ser encarados 

como elemento interagente – ao invés de razão primordial – das profundas 

mudanças ocorridas no direito privado. O novo peso dado ao fenômeno 

importa em rejeitar a ideia de invasão da esfera pública sobre a privada, para 

admitir, ao revés, a estrutural transformação do conceito de direito civil, ampla 

o suficiente para abrigar, na tutela das atividades e dos interesses da pessoa 

humana, técnicas e instrumentos tradicionalmente próprios do direito público 

como, por exemplo, a aplicação direta das normas constitucionais nas relações 

jurídicas de caráter privado.” (TEPEDINO, 2006, p. 66-67) 

 

Na mesma concepção, uma das mais respeitáveis doutrinas de Direito Civil sustenta a 

perspectiva constitucional da mesma maneira, como se pode notar pela leitura de Flávio Tartuce 

o qual afirma que: 

 

“O Direito Civil Constitucional (...) está baseado numa visão unitária do 

ordenamento jurídico. Ao tratar dos direitos fundamentais, José Joaquim 

Gomes Canotilho também fala em unidade da ordem jurídica, sustentando a 

viabilidade de uma interação entre Direito Privado e a Constituição, mesmo 



64 
 

que em tom cético. Para o mesmo Gustavo Tepedino, um dos principais 

idealizadores desse novo caminho metodológico, é “imprescindível e urgente 

uma releitura do Código Civil e das leis especiais à luz da Constituição (…), 

a buscar a unidade do sistema (…), deslocando para a tábula axiológica da 

CRFB/88 o ponte de referência antes localizado na Lei Civil.” (TARTUCE, 

2011, p. 53), 

 

Destarte, seria impossível, a luz do direito brasileiro e Lei Fundamental em uma 

discussão que se valha, o envolvimento de diversos princípios que toquem a dignidade da 

pessoa humana, apenas aplicar o Código Civil que tem por função central a regulação de 

relações privatistas.  

O desrespeito do parecer do PGE-SP pelos direitos fundamentais se tornam mais 

evidentes quando não atendido os preceitos de respeito a liberdade de expressão, manifestação 

e resistência ligado ao ato de ocupação dos estabelecimentos de educação públicos pelos 

estudantes. No caso concreto, o tratamento desses direitos deveria ter se dado na ordem da 

manutenção da ocupação do CEETPS, uma vez que o mérito estava na exigência perante o 

Poder Público de uma melhor prestação do serviço por ele ofertado ante esgotado todos os 

outros canais de diálogo que os secundaristas poderiam ter para que suas exigências fossem 

atendidas ou, ao menos, negociadas.  

Esses direitos são justamente positivados constitucionalmente para evitar os atos 

arbitrários e discricionários do Poder Público sobre os cidadãos. Além do mais, não pode o 

Estado se utilizar de seu poder de coação, ainda mais de forma desproporcional, visto que as 

ocupações dos estabelecimentos de ensino foram feitas de forma pacífica. Quer dizer que 

expressar, manifestar e resistir são direitos amplamente consagrados na doutrina e 

jurisprudência brasileira os quais não devem ser maculados pela intransigência estatal na 

medida que haja reintegração de posse do imóvel público ou qualquer outra medida que frustre 

sua efetivação. 

É incongruente o parecer da Procuradoria entender que uma desocupação promovida 

sob a utilização de forças militares em face de adolescentes, seja objeto de conveniência e não 

requisito obrigatório, a presença do Ministério Público e o Conselho Tutelar. Além disso, sequer 

há a menção do acompanhamento da Defensoria Pública para zelar da operação no que versa 

sobre a não violação dos direitos fundamentais, tais como a manutenção da integridade física e 

psíquica dos estudantes. O Estatuto da Criança e Adolescente é imperativo ao dispor que   

 



65 
 

“Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

atuar de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de 

ações destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 

degradante e difundir formas não violentas de educação de crianças e de 

adolescentes, tendo como principais ações: 

(...)  

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos 

da Criança e do Adolescente e com as entidades não governamentais que 

atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente;”  

 

Em outras palavras, o ECA é assertivo sobre como o Poder Público deve conceber o 

tratamento da criança e adolescente no sentido de promover seus atos com intuito de resguardar 

os direitos deles. Para tanto, a presença do Poder Judiciário, do Ministério Público, da 

Defensoria Público e do Conselho Tutear são em última instância necessários em uma situação 

que envolva adolescentes que é o caso da situação do CEETPS e de todas as ocupações de 

escolas por secundaristas que ocorreram nos anos de 2015 e 2016 no Brasil. 

Sobressai no caso das ocupações o direito à educação não apenas como um currículo 

básico a ser cumprido. Trata-se de um direito que exige uma prestação do Estado carregado de 

princípios que devem ser seguidos correlatamente. Dentre eles o princípio da vedação de 

retrocesso se faz relevante, já que o direito à educação possui a dimensão dos direitos 

econômicos, sociais e culturais como abordado alhures nesse trabalho. As reformas promovidas 

pelo Governo Federal, como por exemplo a Reforma do Ensino Médio ou o Teto de Gastos 

Públicos, ou as reformas promovidas pelo Governo do Estado de São Paulo, como por exemplo 

a reorganização, bem como os cortes na merenda escolar e de verbas para os Centros de 

Educação Técnica, são retrocessos promovidos pelo Poder Público sobre o direito à educação. 

Com efeito, esses retrocessos não deveriam ser conformados pelo ordenamento jurídico, ao 

passo que o Poder Judiciário não poderia aceitá-los. Todavia, sabendo da morosidade da Justiça 

Pública com os processos e controles de constitucionalidade dos dispositivos normativos e 

legislação ordinária, a atuação da sociedade civil e, em especial dos estudantes do ensino 

público brasileiro, é fundamental para barrar o retrocesso imposto ao direito tratado pelas 

medidas governamentais e posicionar estas com a política de Estado que é o resguardo do 

direito à educação. 
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Ainda assim, poderia se abordar que o cumprimento do currículo pedagógico, isto é, 

as aulas, estariam sendo frustradas em razão das ocupações no que resultaria em choque de 

princípios constitucionais: o direito à educação (cumprimento do currículo anual obrigatório) 

ou direito à manifestação, expressão e resistência.  

Esse confronto de princípios não se fundamenta. A prestação de serviços públicos por 

parte do Estado não se iguala a uma mercadoria ou prestação para fins privados, desse modo o 

direito à educação não se restringe a apenas o cumprimento do currículo anual obrigatório. Nele 

orbitam diversos princípios expostos no artigo 206 da CF/88 que estão sendo abalados com as 

reformas governamentais. Destarte, a saber da “igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola”, da “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, 

a arte e o saber”, do “pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas”, da “gratuidade do 

ensino público”, da “gestão democrática do ensino público” e da “garantia de padrão de 

qualidade”, estão todos com maior ou menor grau sendo ultrajados. 

Posto todo o pensamento, a interpretação das incoerências do parecer do PGE-SP de 

todo ordenamento jurídico brasileiro permite refletir que, embora o Código Civil tenha um peso 

relevante para nortear as relações jurídicas, seu papel se dá como subsidiário da Constituição 

Federal. A hermenêutica que deve ser feita sobre o caso concreto das ocupações deve ser 

amparada, fundamentalmente, nos direitos fundamentais (e humanos). Assim, incorre a 

discussão de mérito sobre a liberdade de expressão, liberdade de manifestação e direito a 

resistência, bem como o direito à educação.   

 

4.2 A “Reforma do Ensino Médio” e a violação do princípio constitucional da gestão 

democrática do ensino  

 

A Reforma do Ensino Médio já transformada na Lei nº 13.415/2017 incorreu em 

diversos erros formais e materiais. Dessas afrontas, a mais problemática foi a violação do 

princípio constitucional da gestão democrática do ensino. 

No rito e na edição da Medida Provisória houve um conflito entre o regime 

constitucional e os compromissos, também constitucionais, de garantia do direito fundamental 

à educação, de respeito à segurança jurídica e à democracia participativa, garantias fundidas no 

art. 206, VI, da Constituição Federal, que estabelece a gestão democrática do ensino público 

como princípio aplicável ao universo da educação. 

O abandono dessas garantias só se justificaria em face da evidência de existência do 

estado de necessidade que instituísse ao poder público adoção imediata de providências, de 
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caráter legislativo, inviável de acordo com as regras ordinárias que permitem que o rito seja 

urgente, em face do próprio perigo na demora que fatalmente decorreria do atraso na 

concretização da prestação legislativa. Contudo, não foi o caso, pois não foi demonstrado estado 

de necessidade no caso. O Poder Executivo apresentou a MP 746/2016 como pretensa solução 

para os anos alegadamente perdidos no ensino médio no país, mas reformas no complexo 

sistema de educação comprometidas com superação da estagnação exigem planejamento e 

discussão com os grupos sociais envolvidos (professores, especialistas, gestores, alunos, 

sociedade civil etc.) (KUENZER, 2010, P. 853). Essa falta de urgência se revelou pelo próprio 

fato da Reforma do Ensino Médio se destinar a implantar profundas reformas na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), que é de 1996, norma que funciona, portanto, 

há vinte anos. As medidas provisórias, como um todo, por seu próprio rito abreviado, não são 

instrumentos adequados para reformas estruturais em políticas públicas, menos ainda em esfera 

crucial para o desenvolvimento do País, como é a educação. 

De forma compatível com a indispensabilidade da educação para qualquer sociedade 

contemporânea, a Constituição da República de 1988 cuidou de estabelecer princípios 

constitucionais a ela aplicáveis de forma específica: educação promovida em colaboração com 

a sociedade, preparo para a cidadania e para o trabalho (art. 205, caput); gestão democrática do 

ensino público (art. 206, VI) e organização colaborativa dos sistemas de ensino (art. 211). Esse 

arranjo de princípios não pode ser discutido em um único movimento normativo supostamente 

urgente. Os temas, além de ser de enorme importância para a política de educação, integram 

um plexo abrangente de escolhas para efetivação do direito fundamental à educação e para o 

próprio futuro do Estado. 

Assuntos como universalização do acesso à educação, mecanismos de permanência na 

escola, qualidade do ensino, dos currículos e do plano pedagógico e formação de professores 

constituem o regime de educação brasileira que deve ser definida a partir de conformidades 

que, conquanto precários, são mais sólidos e efetivos quando frutos de vasto debate na esfera 

pública, no qual sociedade e estado são parceiros que definem a política educacional de forma 

democrática, amadurecida e transparente. Como debatido em momento anterior, todos esses 

temas que se referem a educação devem movimentar a participação dos órgãos públicos e 

sociedade civil. 

Todavia, as informações prestadas pela Presidência da República ou a exposição de 

motivos da MP 746/2016 não faz referência a processos de discussão e diálogo que hajam 

garantido participação social e transparência na construção da Reforma do Ensino Médio que 

teve repercussão ampla, relevante e profunda na política e território nacional. Diante a 
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circunstância de que o tema envolve milhares de instituições públicas e privadas, centenas de 

organizações da sociedade civil e milhões de profissionais, não é possível conceber que o Poder 

Executivo possa, sozinho, apresentar saída acabada e definitiva para a educação, o que se torna 

uma afronta à sociedade e é incompatível com o regime democrático. Essa condição contraria 

os princípios constitucionais, notadamente os da educação promovida em colaboração com a 

sociedade, o de gestão democrática do ensino público e de organização colaborativa dos 

sistemas de ensino, quando se constata que tal reforma crucial foi enviada ao Congresso 

Nacional de forma abrupta, via medida provisória, cujos ritos abreviados obstam a 

imprescindível discussão.  

O ensino médio público é fase da educação básica que mais desafios exterioriza em 

termos de qualidade e universalização, principalmente se se consideram os direitos daqueles 

que vivem do trabalho. O Brasil provou uma série de táticas voltadas à qualidade e 

universalização do ensino médio, principalmente após a Emenda Constitucional 59, de 11 de 

novembro de 2009, que alterou a redação do artigo 208 da CF/88 para impor ao Estado o dever 

de garantir educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, assegurada oferta 

gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria.  

Conforme a própria semântica do princípio contido no art. 206, VI, da CR, gestão 

democrática da educação é técnica de administração das políticas de educação, na qual 

participação social é essencial a legitimação das decisões. Gestão compartilhada das políticas 

públicas é uma das grandes conquistas sociais do processo de redemocratização que culminou 

com a Constituição Federal de 1988. Não apenas na educação, mas na construção e gestão de 

todas as políticas públicas, vigem os princípios de descentralização, transparência e 

participação social. Carlos Milani disserta que:  

 

“Desde o início dos anos 1990, no bojo desse processo de reforma da 

administração pública na América Latina e alhures, a participação social vem 

sendo construída como um dos princípios organizativos centrais, declarado e 

repetido em foros regionais e internacionais, dos processos de deliberação 

democrática no âmbito local. Fazer participar os cidadãos e as organizações 

da sociedade civil (OSC) no processo de formulação de políticas públicas foi 

transformado em modelo da gestão pública local contemporânea. A 

participação social, também conhecida como dos cidadãos, popular, 

democrática, comunitária, entre os muitos termos atualmente utilizados para 

referir-se à prática de inclusão dos cidadãos e das OSCs no processo decisório 

de algumas políticas públicas, foi erigida em princípio político-administrativo. 
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Fomentar a participação dos diferentes atores sociais em sentido abrangente e 

criar uma rede que informe, elabore, implemente e avalie as decisões políticas 

tornou-se o paradigma de inúmeros projetos de desenvolvimento local (auto) 

qualificados de inovadores e de políticas públicas locais (auto) consideradas 

progressistas.” (MILANI, 2008, p. 553) 

 

 No caso das políticas de educação, além do princípio da gestão democrática, a 

Constituição dispõe, embora de forma implícita, sobre o princípio da participação social, ao 

definir que a educação será promovida e incentivada com colaboração da sociedade (art. 206). 

Essas metas devem pautar as políticas de realização do direito constitucional à educação, para 

pleno desenvolvimento da pessoa, preparo para exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho. A forma como tais objetivos constitucionais serão alcançados é definida nas políticas 

públicas. Sobre a forma como a administração planeja a execução das políticas públicas, Maria 

Paula Bucci comenta que:  

 

“A expressão mais frequente das políticas públicas é o plano (embora com ele 

não se confunda), que pode ter caráter geral, como é o Plano Nacional de 

Desenvolvimento, ou regional, ou ainda setorial, quando se trata, por exemplo, 

do Plano Nacional de Saúde, do Plano de Educação etc. Nesses casos, o 

instrumento normativo do plano é a lei, na qual se estabelecem os objetivos 

da política, suas metas temporais, os instrumentos institucionais de sua 

realização e outras condi- ções de implementação. A origem normativa da 

política pública, mesmo que resulte da iniciativa legislativa do governo, Poder 

Executivo, é o Poder Legislativo. No sistema constitucional brasileiro, as 

políticas públicas mais comumente se expressam por meio de leis.”(BUCCI, 

1996, p. 95)  

 

Relativamente ao plano nacional de educação, o art. 214 da Constituição da República 

enuncia:  

 

“Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime 

de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 

implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em 

seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos 

poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: I – 
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erradicação do analfabetismo; II – universalização do atendimento escolar; III 

– melhoria da qualidade do ensino; IV – formação para o trabalho; V – 

promoção humanística, científica e tecnológica do País. VI – estabelecimento 

de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do 

produto interno bruto.” 

 

Há definição normativa imposta, então, quanto à ferramenta que organiza a atividade 

do estado de realização do direito fundamental à educação. Os planos municipais, estaduais e 

nacional de educação são resultados de organização colaborativa dos sistemas de ensino e do 

sistema nacional de educação. 

O hodierno Plano Nacional de Educação, para o período 2014-2024, veiculado pela 

Lei nº 13.055 de 2014, foi elaborado com base na colaboração dos seguintes atores: 

Atores governamentais: a) Poder Executivo no plano federal: Presidência da 

República, Casa Civil, Secretaria de Relações Institucionais (SRI), Ministério da Educação 

(MEC), Ministério da Fazenda (MF); b) Congresso Nacional: Câmara dos Deputados e Senado 

Federal.  

Conselhos e fóruns de educação institucionais: CNE [Conselho Nacional de 

Educação], FNCE [Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação], Uncme [União 

Nacional dos Conselhos Municipais de Educação], FNE [Fórum Nacional de Educação].  

Movimentos sociais: a) Entidades representativas dos segmentos da comunidade 

educacional: CNTE [Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação], UNE [União 

Nacional dos Estudantes], Ubes [União Brasileira dos Estudantes Secundaristas], Andes 

[Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior], Fasubra [Federação de 

Sindicato de Trabalhadores Técnico-Administrativos das Instituições de Ensino Superior 

Públicas], Andifes [Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino 

Superior], Crub [Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras], Proifes [Federação de 

Sindicatos de Professores de Instituições Federais de Ensino Superior], Contee [Confederação 

Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino]; b) Entidades científicas: Anped 

[Associação Nacional de PósGraduação e Pesquisa em Educação], Anpae [Associação 

Nacional de Política e Administração da Educação], Anfope [Associação Nacional pela 

Formação dos Profissionais da Educação], FCC [Fundação Carlos Chagas], SBPC [Sociedade 

Brasileira para o Progresso da Ciência], Cedes [Centro de Estudos Educação e Sociedade, da 

Universidade Estadual de Campinas], Fineduca [Associação Nacional de Pesquisa em 

Financiamento da Educação]; c) Redes de movimentos: Mieib [Movimento Interfóruns de 
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Educação Infantil do Brasil], Campanha Nacional pelo Direito à Educação, Apaes/Fenapaes 

[Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais / Federação Nacional das Apaes], Fórum 

Nacional de Educação Inclusiva, Feneis [Federação Nacional de Educação e Integração dos 

Surdos], Todos pela Educação.  

Sociedade civil (gestores) a) Entidades representativas de gestores dos entes federados 

na esfera educacional: Consed [Conselho Nacional de Secretários de Educação], Undime 

[União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação]; b) Entidades representativas de 

gestores dos entes federados em outros setores: CNM [Confederação Nacional dos Municípios], 

Confaz [Conselho Nacional de Política Fazendá- ria], Abrasf [Associação Brasileira das 

Secretarias de Finanças das Capitais]. Sociedade civil vinculada ao setor privado na área 

educacional a) Segmento privado empresarial da educação: Anup [Associação Nacional das 

Universidades Particulares], Anaceu [Associação Nacional dos Centros Universitários], Abmes 

[Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior], Confenen [Confederação 

Nacional dos Estabelecimentos de Ensino], Fenep [Federação Nacional das Escolas 

Particulares], Sistema S, Grupo Positivo; b) Interesses privados na área da educação 

relacionados a grupos de educação de capital aberto: Abraes [Associação Brasileira para o 

Desenvolvimento da Educação Superior].  

Organizações da sociedade civil e think thanks voltadas à formulação de políticas 

públicas: Cenpec [Centro de Estudos e Pesquisas em Educação, Cultura e Ação Comunitária], 

Instituto Alfa e Beto, Centro de Políticas Públicas do Insper [Instituto de Ensino e Pesquisa]. 

A cooperação ampla de instituições públicas e privadas e outras entidades na 

elaboração do vigente Plano Nacional de Educação (PNE) mostra a importância de permitir 

caráter democrático, transversal e representativo nesse campo da educação que é crucial ao país. 

A edição unipessoal da Reforma do Ensino Médio, com processo legislativo abreviado, impede 

esse componente essencial em proposições normativas nessa matéria. Esse é um dos motivos 

pelos quais a lei 13.145/2017 deve ser amplamente criticada, exatamente por alijar de sua 

formulação numerosos atores sociais da área. 

Sem pesquisas, sem debate nem amadurecimento, bons propósitos podem 

comprometer seriamente todo o arcabouço legislativo relativo à educação. Tudo isso é, 

obviamente, incompatível com a urgência das medidas provisórias. Esse requisito também 

influencia a tramitação do processo legislativo, que, pela própria concepção dessa espécie 

legislativa, deve ser expedita e encerrar-se em no máximo 120 dias (CR, art. 62, § 3º). Esse 

prazo é inibidor de debates sérios, consistentes e aprofundados como os que o tema precisa, 

impede que se convoquem os atores relevantes para apresentar suas perspectivas, experiências 
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e objetivos. Compromete-se inevitavelmente a própria tomada de decisão em assunto 

absolutamente fundamental para o futuro do país. 

A Reforma do Ensino Médio, portanto, pensada sob uma ótica do princípio da gestão 

democrática do ensino viola a Constituição Federal. Tratar um tema que tange o direito à 

educação deve ser amplamente discutido pela sociedade e poder público e de um rito legislativo 

que não possa ter como procedimento a urgência ou que não passe pela discussão democrática 

dos setores. 

 

4.3 A atuação do Ministério Público na defesa dos direitos da infância e juventude: o caso 

do MPE-PR 

 

Na data de 07 de outubro de 2016 o Ministério Público do Estado do Paraná, na ação da 

Promotora de Justiça Hirmínia Dorigan de Matos Diniz e do Procurado de Justiça Murillo José 

Diagíacomo, defenderam o direito à livre manifestação das ocupações de escolas no estado. O 

ofício nº 569/2016 promovido pelo MP, foi na contramão do governo do estado do Paraná e 

da Secretaria da Educação (SEED) que ameaçavam pedir a reintegração das escolas e intervir 

com a Polícia Militar. Esse ofício foi um marco histórico para consubstanciar a proteção dos 

estudantes com a garantia de efetivação dos direitos fundamentais que orbitavam o tema das 

ocupações. 

A Promotora e o Procurador determinaram uma séria de planejamentos e ações na 

perspectiva de prevenir e evitar qualquer situação de conflito, fazendo uso da informação, do 

diálogo, da mediação e do respeito mútuo como ferramentas de negociação junto às lideranças 

do movimento estudantil, além de considerar que vários estudantes e muitos deles ainda 

adolescentes, estariam pernoitando no local, sem a presença de seus pais ou responsáveis, 

entenderam necessário efetuar as ponderações e sugestões. Diferente do Parecer nº 197/2016 

da PGE-SP, o ofício é instrumento jurídico a ser decantado, pois dá provas fáticas de como 

garantir os direitos humanos e fundamentais. 

 A princípio o Ministério Público paraense já estava a par das notícias do ano de 2016 

que tratavam da Medida Provisória 746/2016 e a Proposta de Emenda à Constituição 241 que 

transitava nas casas legislativas. Em vista disso, reconheceu que as ocupações estavam munidas 

de garantia constitucional pelos direitos à livre manifestação do pensamento, acrescentando na 

interpretação da norma ao caso o direito de associação.  
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“1 - O direito à livre manifestação de pensamento, de associação e mesmo o 

protesto pacífico diante de posturas tidas como arbitrárias por parte das 

autoridades constituídas é inerente a todo cidadão, nada impedindo que seja 

exercitado por meio da ocupação de um espaço público que tem como missão 

institucional o preparo para o exercício da cidadania (art. 205, da Constituição 

Federal);” 

 

Ademais, para consolidação de um Estado de Direito que também seja Democrático 

como exige a Lei Fundamental impõe-se que a cidadania seja exercida de maneira plena, por 

todos os grupos da sociedade civil e um deles seria os secundaristas. A responsabilidade da 

situação foi compartilhada entre o Ministério Público com professores, diretores, Poder 

Judiciário, responsáveis pelos jovens e secretarias de estados a fim de zelar e prevenir ameaça 

e violação dos direitos dos adolescentes que poderiam ser praticados tanto por aqueles que 

queriam prejudicar as ocupações como os próprios agentes do poder público como por exemplo 

a Polícia Militar em uma possível desocupação. 

  

“2 - O exercício de tal direito deve ser também assegurado a adolescentes, 

sendo porém necessário, no espírito do preconizado pelo art. 70, da Lei nº 

8.069/90, a tomada de cautelas, seja por parte de seus pais ou responsáveis, 

seja por parte de outros agentes, de modo a evitar a ocorrência de possíveis 

prejuízos decorrentes de eventuais abusos praticados por terceiros;” 

 

Em oposição à decisões, ofícios e pareceres os quais determinavam que os 

estabelecimentos de ensino ocupados fosse reintegrados ao Estado desde logo, a promotora e o 

procurador paranaenses apresentaram sensibilidade em traçar táticas e estratégias que 

preveniam uma ação degradante aos estudantes. Além do mais, seu principal objetivo 

harmonizado à natureza constitucional foi de tutelar a integridade física, moral e psicológica de 

todos os estudantes envolvidos. Em São Paulo, por exemplo, estudantes foram presos e expostos 

pelas ações do estado paulista. Já em outros estados brasileiros os conflitos entre sujeitos pró e 

contra ocupações levaram a agressões e morte.  

 

 “3 - Cabe aos órgãos públicos que atuam na defesa/ promoção de direitos de 

crianças e adolescentes, agindo de forma conjunta e planejada (nos moldes do 

previsto nos arts. 70, 70-A, inciso VI e 86, da Lei nº 8.069/90), num viés 

eminentemente preventivo, definir estratégias de abordagem/ intervenção 



74 
 

junto aos alunos (sobretudo enquanto adolescentes) e seus pais/ responsáveis, 

de modo a avaliar as condições em que a dita ocupação está ocorrendo, 

notadamente quanto às condições de alojamento, higiene, alimentação e 

outros aspectos que, potencialmente, podem causar prejuízos àqueles que 

participam da manifestação;” 

(...) 

7 - Importante, em qualquer caso, que o planejamento das ações a serem 

desencadeadas seja efetuado na perspectiva de prevenir/ evitar qualquer 

situação de conflito, fazendo uso da informação, do diálogo, da mediação e do 

respeito mútuo como ferramentas de negociação junto às lideranças do 

movimento (que, logicamente, precisam ser identificadas e também 

conscientizadas acerca de seus deveres para com os adolescentes que dele 

participam);” 

 

A recomendação visou estabelecer que os pais e responsáveis pelos estudantes se 

envolvessem no processo das ocupações cujo Estatuto da Criança e Adolescente exige. Mesmo 

que o ECA possibilite que os adolescentes participem e manifestem sobre a vida política no 

território nacional ele estimula que seus responsáveis também acompanhem esses jovens para 

resguardá-los. 

 

“4 - Abordagens similares devem ser efetuadas junto aos pais ou responsáveis 

pelos adolescentes que participam da ocupação, de modo que sejam 

conscientizados acerca de seus deveres para com os mesmos (art. 100, par. 

único, inciso IX, da Lei nº 8.069/90), assim como da necessidade de 

acompanhar/ monitorar as condições em que seus filhos/ pupilos se 

encontram;” 

 

A abertura dos canais de diálogo continuaram mantidos a todo instante. Em nenhum 

momento o Ministério Público do Paraná, extrapolando suas ações jurídicas, ameaçou os 

estudantes ou lhes exigiu respostas. Essas ações de outros MPs se resvalaram nos viés do 

político desrespeitando o objetivo da promotoria que é garantir a ordem jurídica e defender a 

Constituição. 

 

“5 - Deve ser também buscado, junto aos representantes da escola e da 

Secretaria de Educação, a realização de reuniões com os alunos, na 

perspectiva de esclarecer eventual desinformação acerca do que efetivamente 
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consta da proposta de reforma do ensino médio e da forma como esta será 

implementada (valendo mencionar que o direito à informação é assegurado 

tanto pela Constituição Federal quanto pelo art. 100, par. único, inciso XI, da 

Lei nº 8.069/90);” 

 

Foi criada uma “rede de proteção” acerca dos estudantes com envolvimento de diversos 

órgãos do poder público o que garantia o compartilhamento de ações e responsabilidades.  

“6 - Embora, naturalmente, caiba ao Conselho Tutelar local o 

acompanhamento da situação e a tomada das providências necessárias a 

prevenir e/ou coibir possíveis violações de direitos dos adolescentes que 

participam das manifestações, as abordagens e intervenções acima referidas 

não devem se restringir a este órgão, sendo fundamental a participação de 

outros componentes da "rede de proteção" à criança e ao adolescente local 

(com ênfase para profissionais da área da pedagogia e serviço social, bem 

como daqueles que possuam formação em mediação de conflitos - cuja 

intervenção em situações semelhantes se mostra fundamental), além de 

representantes dos pais/ responsáveis e dos próprios alunos, observando-se, 

em qualquer caso, os princípios relacionados no art. 100, par. único, da Lei nº 

8.069/90;” 

 

Por fim, a denúncia gerada em muitos casos de ocupações que alegava estas estarem 

desvirtuando o currículo pedagógico anual, isto é, por motivos dos estabelecimentos de ensino 

ocupados não estavam ocorrendo as aulas do currículo estipulado, foi combatida pela previsão 

de reposição que deveria ser trabalhada pela Secretaria de Educação. 

 

“8 - Paralelamente, deve ser obtido junto às escolas e à Secretaria de Educação 

a definição de alternativas, seja para futura reposição de aulas, seja para evitar 

que os alunos que não desejam participar do movimento sejam por ele de 

qualquer modo prejudicados.” 

 

Assim, a instituição de todas essas cautelas e mecanismos de diálogo, negociação e 

acompanhamento, foram possível minimizar os efeitos deletérios decorrentes das 

manifestações face a proposta de reforma do Ensino Médio apresentada pelo Governo Federal. 

A participação dos diversos órgãos e agentes corresponsáveis pela defesa e promoção de 

direitos de crianças e adolescentes, assim como dos pais e responsáveis pelos alunos, foi o 

requisito fundamental para que o mencionado direito à manifestação do pensamento fosse 
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exercido de forma livre e saudável. O ofício do MPE-PR apresenta, portanto, o caso concreto 

enquadrado aos objetivos do ordenamento jurídico brasileiro e dos direitos fundamentais 

positivados na Constituição Federal de 1988.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

O objetivo do trabalho foi realizar um estudo holístico sobre todo o processo de 

reformas do ensino público e das ocupações escolares nos anos de 2015 e 2016. A riqueza de 

material fático e jurídico desse momento histórico permitiu fazer reflexões fundamentais para 

decidir qual eixo jurídico orientará as futuras decisões sobre casos semelhantes ligados aos 

direito à educação. 

Antes de tudo, esse direito está localizado dentro de um sistema internacional de 

proteção de direitos humanos que resulta ao Estado brasileiro obrigação de protegê-lo. Ainda 

que não fosse os Poderes constituídos devem tutelar a incidência da educação e todos os 

princípios que a ela fazem parte pois ela como garantia fundamental está disposta na 

Constituição Federal.  

 As reformas do ensino público, por certo, são o ponto central do estudo proposto, uma 

vez que estão totalmente em desacordo com os princípios educacionais constitucionais. Eles 

rompem com a qualidade e universalidade da educação, não almejam o preparo dos jovens para 

a cidadania e exclui toda a sociedade de participar do processo formativo dos estudantes 

brasileiros.  

Ainda nesse ponto, é interessante ressaltar que essas reformas são excludentes e 

promovidas por um pequeno grupo da sociedade já que nem mesmo respeita o preceito de 

gestão democrática do ensino que exige participação ampla da sociedade em todas as decisões 

ligadas à educação. A Reforma do Ensino Médio é o notável exemplo de como a Constituição 

Federal foi violada. Qualquer reforma que sensibilize toda uma estrutura do ensino brasileiro 

deve ter um canal de diálogo aberto e profundo com todos os atores que atuam na educação e 

àqueles que não, assim como deve haver um rito legislativo constitucionalmente legítimo e 

viável para que a discussão seja feita. 

Caso não exista o respeito à forma democrática de gerir o ensino, assim como reformas 

que aviltem a dignidade da pessoa humana não lhes garantindo o mínimo existencial ou mesmo 

sendo retrocesso para uma prestação de direito já constituída é legítimo que haja uma resposta 

da sociedade ou de grupos prejudicados. A matriz desse concepção deve, pois, negar o caráter 

instrumental do direito utilizado pelo capital para manter a ordem das coisas. Ela deve se 

fundamentar nos movimentos que tenham objetivo de ampliar direitos, emancipar sujeitos e 

diminuir as desigualdades. 

Os estudantes que ocuparam suas escolas são a personificação fática do fundamento 

político, social e jurídico do direito à educação, uma vez que impediram o retrocesso desse 



78 
 

direito (caso de São Paulo) ou abriram um canal de debate na sociedade sobre os problemas de 

reformas prejudiciais (caso nacional). Frente a isso, não há dúvida que à esses sujeitos, como a 

qualquer outro brasileiro, os direitos de expressão, de manifestação e de resistência, devem ser 

garantidos pelo Poder Judiciário. Estes são núcleos ativos de garantia e proteção do indivíduo, 

perante aos órgãos estatais. Vilipendiados não resta nada ao indivíduo e à sociedade para se 

protegerem de leis, governantes e ações ilegítimas, a saber defender o direito a uma educação 

pública, de qualidade, universal. 

Por essa razão, é inconcebível existir entendimentos como a interpretação do 

ordenamento jurídico pelo parecer do PGE-SP. A posição legalista e somente civilista das 

normas brasileiras mostra a atraso doutrinário e jurisprudencial da Procuradoria que não se 

ingressa na nova realidade de uma sociedade moderna e de um direito que acima de tudo tem 

seus olhos nos princípios constitucionais. A hermenêutica ultrapassada desse órgão paulista que 

preza por um Estado apenas de direito, esquecendo a parte democrática está fadada a ferir vários 

direitos fundamentais, sendo algo que juristas consequentes devem engajar para evitar e 

salvaguardar o núcleo vivo e ativo da dignidade da pessoa humana. 

Assim, deve-se se espelhar no ofício apresentado pelo Ministério Público Estadual do 

Paraná cuja ação respondeu aos ditames da Constituição Federal de 1988 e seus objetivos de 

estruturar um Estado Democrático de Direito. Isso quer dizer que a partir do momento que 

promotores e procuradores perceberam que sobre as ocupações a resposta era criar mecanismos 

de diálogo, negociação e acompanhamento, a vontade do constituinte originário se fez presente. 

Amparar os adolescentes em sua participação da vida política do país seria o mínimo a ser 

realizado, todavia, a opção pela reintegração de posse das escolas ao Estado de outros 

procuradores e juízes, colocou em risco a integridade física, psíquica e moral de vários jovens. 

Ademais, as ocupações tinham possibilidade de minimizar os efeitos deletérios 

decorrentes das reforma do ensino apresentada pelos governos. A participação dos diversos 

órgãos e agentes corresponsáveis pela defesa e promoção de direitos da crianças e adolescentes, 

assim como dos pais e responsáveis pelos alunos, é o requisito fundamental para que o 

mencionado direito à manifestação do pensamento fosse exercido de forma livre e saudável.  

Por fim, cumpre salientar que o futuro político será ainda mais conturbado, ainda mais 

no que se refere a educação brasileira e a base deste direito social. Com efeito, as futuras 

decisões judiciais e atuações de defensores e promotores devem fazer ou a escolha de, 

conjuntamente com as reformas, estar ao lado das ações ilegais e ilegítimos ou permanecer na 

defesa de uma sociedade justa, equânime e protetora de um Estado Democrático de Direito.  
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